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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

ATOS DO PRESIDENTE I
N.° 51

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, resolve. Usando da atri
buição que lhe confere o art. 2.° da 
Lei n.° 409, de 25 de setembro de 
1948, combinado com o art. 25, ali- 
nea j ,do Regimento Interno e com 
aprovação do Tribunal, nomear Rena 
Gonçalves para exercer, interinamen
te, o cargo da classe H da carreira 
de Auxiliar Judiciário do Quadro do 
Pessoal do mesmo Tribunal, enquan
to durar o impedimentos de Ignácia 
Draga Blauth, em gózo de licença 
para tratar de interêsses particula
res..

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.
PORTARIA N.° TST-11 DE 27 DE 

OUTUBRO DE 1955
O Presidente do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe Ccnfere a alínea c, do arti
go 25 do Regimento Interno do 
merino Tribunal, resolve determinar 
oue não haja expediente na Secreta- 

rio do Tribunal Superior do Traba
lho nos' próximos dias l.°, têrça-feira, 
e 2, quarta-feira, de novembro pró
ximo vindouro.

Registre-se e publique-se.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do Tribunal Superior do Tra
balho.
PORTARIA N.° TST-9 DE 18 DE 

OUTUBRO DE 1955
O Presdiente do Tribunal .Superior 

do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere a alínea k do arti
go 25 do Regimento Interno do mes
mo Tribunal, resolve designar o Chefe 
de Seção, padrão PJ-3, Bei. Francisco 
Rinelli de Almeida, para substituir o 
Diretor da Divisão Judiciária, nos 
casos de impedimento legal, tempo
rário ou eventual, até 30 dias.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T,S.T.

DESPACHOS
processo N.° 2.000-52 

Recurso Extraordinário
Recorrente — São Paulo Líght and 

Power Company, Limited.
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alude ao dissídio revisto, como sim
ples esclarecimento, para Justificar a 
fixação da data-ba.se do novo au
mento, sem que daí pudesse resultar 
qualquer prejuíz opara o empregado 
que, já então, estivesse percebendo 
salário superior ao que fóra anterior
mente majorado, como era o caso do 
reclamante.

Limitou-se o Acórdão cub-censura 
a dar exata e justa aplicação aos 
dispositivos básicos da sentença nor
mativa em que se estribou a recla
mação constante dos autos, sendo, 
pois, de todo incabível argüir viola
ção do citado art. 891 do Código de 
Processo Civil.

Indefiro, pelo exposto, o pedido de 
fls. 46 e nego seguimento ao recurso, 
como de direito.

Publique-se.
Rio, 10 de outubro de 1955. — 

Delfi mMoreira Júnior, Presidente.

processo n.° TST-4 602-54

Recurso Extraordinário
Recorrente -- Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recorrido — José Neres Tobrinho. 

(2.a Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 42 e se
guintes, interposto em tempo útKií, 
com fundamento no art. ±01, inciso 
III, alínea a da Constituição Fe
deral .

Abre-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias, sucessi - 
vamente, para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se, ulteriormente, como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo n.° TST-3.461-54

Recurso Extraordinário

Recorrente — Diogo Mateus Lá
zaro’e outros.

Recorrida — Usina de Leite, Co
mércio e Indústria “Chira” S. A. (2? 
Região).

Pelo Acórdão de fls. 244, cra im
pugnado, por via de apèlo extraordi
nário, resolveu a Egrégia 3.a Turma 
dêste Tribunal, não conhecer da "re
vista” interposta pelos reclamantes, 
sob o fundamento de que, basean
do-se a decisão regional na prova 
produzida para concluir pela inscl- 
vabilidade da recorrida, por motivo 
de “fôrça maior”, não se poderia 
admitir a violação da lei cu a diver
gência jurisprudencial argüida pelos 
recorrentes.

Se o caso dos autos nãc ensejava, 
como não ensejou, a pretendida re
vista, por não se enquadrai em qual
quer das hipóteses previstas no arti
go 896 da Consolidação vigente, nada 
justifica o remédio constitucional, de 
vez que, ao contrário do alegado, nem 
houve decisão contra a letra da lei 
íederal aplicada, nem seria lícito in
vocar, como eventualmente aiscre- 
pantes, decisões do próprio Tribunal 
recorrido, onde, aliás, deixou de ser 
teconhecida a ocorrência do questio
nado “motivo de fôrça maior” quan
do é certo que êste foi tido vomo 
causa determinante da “insolvabill- 
dade da empresa recorrida, para le
gitimar, in concreto, a redução das 
indtnizações devidas aos reclamantes, 
ora recorrentes.

Assim, indefiro o pedido de fôlhas 
246-248 e nego seguimento aorecurso, 
por. falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, pre
sidente.

Recorrido — Avelino Gonzalez 
Alonso. (2? Região).

Provida, em parte, a revista inter
posta pelo reclamante, para o efeito 
de lhe ser assegurado o pagamento 
da indenização na base de 240 horas 
mensais, como se vê do Acórdão de 
fis. 60-62, da Egrégia Ia Turma 
deste Tribunal, houve “embargos" 
rejeitados in limine pelo despacho 
de fls. 66-67, sem que fôsse manifes
tado agravo para o Tribunal Pleno, 
vindo a empresa reclamada com o 
“recurso extraordinário’’ de fls. 66 
e seguintes, sob a alegação de que o 
apelo encontraria fundamento . as 
alíneas a e cl, inciso III, do art. 101 
da Constituição Federal.

Mas, ainda que se considere íem- 
pesitvo o recurso, por ter sido inter
posto dentro em dez <10? dias, con
tados da publicação do despacno de- 
negatório dos “embargos' de íõlhas 
66-67, não há como admitir a exis
tência da questão federal arguida 
peia recorrente. Pois, no caso dos 
autos, nada mais se decidiu senão 
que o repouso semanal remunerado 
integra o salário do empregado paru 
todos os efeitos legais, ficando, assim, 
derrogados os dispositivos constantes 
dos 2.° e 3.u do art. 478 Ca legis
lação' consolidada, cm conformidade 
com o preceito constitucional regula
mentado pela Lei n.° 605, de 1919. 
Trata-se, aliás, de questão que já 
se tornou pacifica na jurisprudência 
dêste Tribunal, com apoio do Excelsc 
Pretório, não colhendo, portanto, in
vocar decisõe sregionais que hajam 
lirmado outro entendimento, em face 
da competência privativa, que a lei 
dá a êste Tribunal Superior, de uni
formizar a jurisprudência trabalhista.

Indefiro, em conseqüência, o pedido 
de fls. 68 e nego seguimento ao re
curso, por falta de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 

1955. — Delfim Moreiro JKnior, Pre
sidente.

fRCCESso n.° TST-4.009-53

Recurso Extraordinário
Recorrente — Villani & Filhos, Li

mitada.
Recorrido — Francisco Martins. (l.“ 

Região).
A empresa recorrente, em seu apelo 

de fls. 46 e seguintes, interposto em 
tempo útúil, dá como vioiado o arti
go 891 do Código de Processo Civil, 
para caracterizar a hipótese prevista 
na alínea a do preceito constitucio
nal, sob a alegação de que teria sido 
“desrespeitada'' uma das cláusulas da 
sentença formativa em que se fun
dou o aumento de salano pleiteado 
pelo reclamante, ora recorrido.

Conhecendo da revista ipetrada 
pelo empregado, a Egrégia Primeira 
Turma dêste Tribunal deu-lhe provi
mento, “a fim de mandar calcular 
o aumento sôbre o salário efetiva
mente percebido pelo recorrente à 
database, ou seja Cr$ 70,00 (setenta 
cruzeiros) ”, mas, por aâsim decidir, 
não ofender qualquer cláusula da 
questionada sentença normativa, co
mo se vê do Acórdão de fls. 42-44, 
eis que o salário contratual do re
clamante já era, então, superior ao 
que resultara do dissídio anterior, 
não se podendo compensar senão 
os aumentos verificados após a data
base (21 de dezembro de 1948).

Trata-se, in concreto, de mera in
terpretação de condições estabeleci
das em sentença normativa, sendo 
manifesto o equívoco da recorrente 
em pretender considerar outro salá
rio que não o efetivamente percebido 
pelo empregado na data qut foi es
tabelecida para incidência do último 
aumento decretado em lavor ca ca
tegoria profissional do reclamante. 
Não seria licito subverter um ponto | 
fundamental de sentença, invocando I 
a parte final da cláusula a, onde se |

Proc. TST-2.527-55.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Luís Clemente dc 
Moura.

Recorrida — Companhia Brasileira 
de Usinas Metalúrgicas. (1.® Região)

Despacho
Luís Clemente de Moura, nos aótos 

do processo em que contende com a 
Companhia Brasileira de Usinas Me
talúrgicas, não se conformando com 
o acórdão da Egrégia Segunda Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho 
que negou provimento, uuanimemer.te, 
ao Agravo de Instrumento pelo mes
mo interposto, apresentou o “recurso 
competente” contra a referida deci
são.

Não precisa o Recorrente se se trata 
de embargos para o Tribuna] Pienc 
ou de recurso extraordinário para c 
Cclendo Supremo Tribunal Feaeral, 
limitando-se a usar da expressão re
curso competente, sem indicai os 
incisos legais em que o enquadra. 
Verifica-se, entretanto, que só ale 
gi u violação de textos legais, o que 
torna inadmissíveis os embargos de 
que cogita o § 2“ do art. 8S4 da 
C. L. T., com a redação dada pela 
Lei n5 2.244, de junho de 1954, '-es
tando apreciá-lo como recurso extra-

Ora, a injustiça na apreciação dos 
ordinário para a Suprema Instância 
fatos não serve para modelar o apêlo 
extremo, não valendo alegar ofensa 
a textos legais, quando a decisão re
gional dando, em exame de provas 
por demonstrados certos pressupostos, 
aplicaram a espécie determinadas 
normas. Prende-se o caso dos autos 
tão so à matéria de fato, girando a 
lide sôbre ter sido justa ou injusta 
a despedida do Recorrente.

Evidenciados, assim, pela natureza 
da questão, o predomínio da prova e 
a ausência de pressupostos legais, bem 
e acertadamente decidiu a Seguncu. 
Turma, negando provimento ao agravo

Não estando, pois, caracterizada a 
violação arguida, deixo de admitir c 
recurso constante do pedido de fô- 
gal.
lhas 51, por falta de fundamento lè- 

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 13 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnioi 
Presidente.

Proc. TST-1.556-52.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Instituto de Resse
guros do Brasil.

Recorridos — Lília Campos de Oli
veira e outros. (1.® Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 267-276, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, n.® III, letra “a” 
da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes Interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prosseguindo- 
se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 13 de outubre de 

1955. — Delfim .Moreira Júnior, Pre
sidente..

Proc. TST-7.081-53.
Recurso Extraordinária

Recorrente — Enrico Guarneri & 
Companhia.

Recorrido — José Ferreira Guima 
rães. (l.“ Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 40, inter
posto em tempo útil, com fundamento 
no art. 101, inciso III, alínea “a” da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente 
para oferecimento de suas razões dc 
defesa na forma da lei, prosseguindo- 
se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 12 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Junior, 
Presidente.

ãYoc. TST-2.089-53.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Fundação da Casi 
Popular.

Recorrido — Gildo Alves Borges. 
(Ir Região),

Despacho
Defiro o pedido de recúrso extraor

dinário constante de ils. 81-38, inter
posto em tempo útil, com fundamento 
no art. 101, n.° III, letras "a” e “d", 
da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prosseguindo- 
se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 

1955, — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

Proc. N.° TST-1.344-53.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Armando Tasca.
Recorrido — Luís Cascaldi & Ff 

lhos Ltda (2.a Região).
Despacho

Defiro o pedido de recurso extra • 
ordinário constante de fls. 123 c 
seguintes, interposto em tempo util, 
com fundamento no art. 1J1, meiso 
III, alínea “a” da Constituição Fe—

Abra-se vista às partes interessadas 
dera].
pelo prazo de dez dias, sucesslvamente, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, piossegnm- 
do-se, ulteriormente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 12 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Jv^nr, 
Presidente.

Prcc. N.’ TST-3.041-54
Recurso Extraordinário

Recorrente — Espólio de Horácio 
Belfort Sabino e Américo Milliet.

Recorrido — Silvano Atai do mhr 
e outros (2.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra- 

ndinário constante de fls. 125 e se- 
g iuntsej.. cmfp shrdl shrdlu nramn 
guintes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
letras “a” e “d” da Constituição Fe
deral .

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias sucessívamerte 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, pr-jsseguin- 
do-se, ulteriormente, como de curato.

Rio de Janeiro, em 12 ae outubro 
de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

Proc. TST-6.822-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Mário, do Carmo Sau. 
paio.

Recorrida — .Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro. (2.“ Região).

Despacho
Indefiro o apêlo extraordinário in

tentado. por ausência de amparo ns 
alínea “d”, inciso ID, ao art. 101 d< 
Constituição Federal, invocado pek 
Recorrente.

Na verdade, conforme decidiu a E 
Primeira Turma dêste Tribunal (fô
lhas 174-175), o acórdão da D. Sexta 
Câmara Cível do Tribunal de Jus
tiça de São Paulo não tem qua.quer 
aplicação à espécie sub-judice, por
quanto as férias coletivas não atin
gem os magistrados da Justiça do 
Trabalho de Primeira Instância, aos 
quais se acham equiparados os Juízes 
de Direito, investidos da administra
ção da J. do Trabalho, com a compe
tência e jurisdição das Juntas de Con- 
cialiação onde elas não existirem. — 
(arts. 688 e 669 da Consolidação das 
Leis do Trabalho).

Dessarte, durante as férias forenses 
não se interrompem os prazos doã
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feitos trabalhistas, a alo ser que 
ocorra motivo de fórça maior, devi
damente comprovado (art. Hú du 
citada Consolidação; .

Ora, o aresto regional, fíão conhe
cendo do recurso ordinário por mani
festamente intempestivo, não dana, 
em absoluto, margem à revista plei
teada pelo ora Recorrente, visto ser 
si vo consolidado.
desprovida de fundamento no pcrmis-

Consequentemente, mantendo o de
cisório do Tribunal Regional de São 
rido nas hipóteses previstas no reie- 
P..ulo, não incorreu o acórdão recor- ■ 
rido dispositivo constitucional.

Nessas condições, nego seguimento 
ao recurso Interposto.

Fublique-se.
Rio de Janeiro, em 7 de outubro de 

1955. — Del hm Moreira Júnior, Pre
sidente.

Proc. TST-4.932-50
Recurso Extraordinário

Recorrente — Cia. Comercial cie 
Vidros do Brasil.

Recorrido — Desldério Guerzoni. 
(2? Região).

Despacho
Não cabe o apelo excepcional, em 

bora se invoquem, para lundamenta 
lo as hipóteses previstas nas adneas 
♦a” e "d”, inciso III, da Constituição, 
como se vé da petição de fls. 164, 
apresentada em tempo oportuno, vi
sando à reiorma do AcOrdão da Egré
gia Segunda Turma deste Tribuna; 
(fls. 140-146), que deixou de conhe- 
prêsa reclamada, por não se enqua 
cer de “revista'’ interposta pela em- 
estabelecidos no artigo 896 da üonso- 
drar o recurso em qualquer dos casos 
lidaçâo das Leis do Trabalho, con
forme licou, afinal mantido no julga
mento do Agravo que se opôs ao des
pacho denegatório des embargos dc 
fls. 148 (v. despacho de fls. 154-157 
e Acórdão de fls. 162).

Tôda a questão gira em tôrno ca 
existência, ou não, da relação de em
prego entre as partes litigantes, de 
acordo com os pressupostos em que 
se fundou a aecisáo de segunda ins 
târ.cia, para concluir, coco concluiu 
em perfeita consonância com o dis
posto no artigo 3.‘, combinado com 
os artigos 10 e 448 da legislação con
solidada, no sentido de que “era, 
assim, o recorrente empregado está
vel e somente podia scr demitido por 
via de ação regular (v. Acórdão de 
fls. 116-119, do Egrégio Tribunal da 
2 “ Região).

No exame da prova, para configu
ração da questionada "relação de em
prego’’, não houve desvirtuamento ou 
ofensa aos requisitos enumerados cm 
lei, nem tão pouco no tocante a 
sucessão confessada em depoimento 
pessoal do representante da empresa 
reclamada, como está esclarecido m 
parecer da Procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho, adotado como 
razão de decidir para não conheci
mento do recurso de revista — (v. 
fis 133-134) .

Carecem, pois, de sentido ou con
teúdo jurídico, intoncreto, as viola
ções legais arguidas pela recoi rente, 
de vez que, pelos motivos apontados, 
não cabia reapreciação do mérito da 
causa.

Deixo, pelo exposto, de admitir c 
recurso de fls. 164 e lhe nego segui
mento, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 12 de outubro 

de 1955. — Delfi.n Moreira Júnior 
Presidente.

Proc. TST-6.742-52.
Recur o Extrnoidinário

Recorrente — Celme Botelho da 
Gama.

Recorrida — Material Hospitalar 
Sociedade Anônima (l.“ Região).

Despacho

,..ra o C. Supremo Tribunal FederaLi 
Todavia, não tem qualquer funda

mento êsse apêlo constitucional, de 
vez, ao conhecer da revista manifes
tada pela ora Recorrente, a E. Se
gunda Turma dêste Tribunal profe
riu decisão na conformidade da íet, 
admitindo tão somente que a compen
sação pleiteada pela Recorrida, per 
falta de aviso prévio da Recorrente 
atingisse apenas à importância rela
tiva a treze <13) dias de salários ven
cidos, tendo em vista o disposto no 
5 2.° do artigo 487 e no parágrafo 
único do artigo 142 da citada Conso
lidação, sendo que êste último com a 
redação dada pela Lei n.° 1.530, de 
26 de dezembro de 1951.

Quanto ao restante da decisão re
gional, aquela E. Turma a manteve 
por versar matéria puramente de fato, 
já soberanamente dirimida.

Onde a transgressão de lei lederai 
ou divergência jurisprudencial, ca
pazes de autorizar apêlo, em grau 
extraordinário, para o Excelso Pre
tório?

Nessas condições e em face da au
sência absoluta de amparo em lei, 
indefiro o pedido, negando segui
mento ao recurso intentado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, cm 12 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

Proc. TST-2.728-52.
Recurso Exbaoráinãrio

Recorrente — Pedro Barrameda 
Gonzalez.

Recorrido — Sociedade Anônima 
Wildberger. (5? Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 113 e se
guintes, interposto em tempo útil, 
com fundamento no artigo 101, inciso 
III, letras “a” e "d” da Constituição 
Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessiva - 
mente, para oferecimento de suas ra
zões de defesa na forma da lei, pros
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 12 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
E residente.

Proc. TST-2.884-54.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Fiação e 
Tecelagem Industrial Mineira;

Recorridos — Heitor dos Santo» e 
outros. (3.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 528 a 530, 
interposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, inciso III, alínea 
‘a” da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessiva - 
mente, para oferecimento de suas ra
zões de defesa na forma da lei, pros- 
seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 19 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

Pre). TST-3.505-54.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Cia. Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha;

Recorrido — Pio Honório da Silva 
(2a Região).

Despacho,
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 173 e se
guintes, interposto em tempo útil, 
com fundamento no art. 101 inciso 
III, alínea “a” e “d ' da Constituição 
Federal.

Invocando, por equivoco, o artigo 
896, letras “a” e “b”, da Consolida
ção das Leis do Trabalho, interpõe 
a Recorrente recurso extracldinárlo

Abra-as vista às partes interessada 
pelo prazo de dez dias, sucessiva- 
mente, para oferecimento de suas ra- 
zõei de defesa na forma da lei, proa

seguindo-se, ulteriormente, como de 
direito.

Publique-se,
Rio de Janeiro, em 19 de outubro 

de 1955; — Delfim Moreira Júnior. 
Presidente.

Proc. TST-3.942-53.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Frigorífico Armour do 
Brasil S. A.;

Recorrido — Floriano Peixoto de Oli
veira. (l.a Região).

Despacho
Não enseja recurso extraordinário u 

decisão proiatada pela E. Primeira 
Turma dêste Tribunal, uma vez que, 
ao não conhecer da revista manifes
tada pela ora Recorrente, não inci
diu nas hipóteses capituladas no per
missivo constitucional.

Efetivamente, descabia a revista in
terposta, porque o julgado do Tribu
nal Regional considerou devidamente 
demonstrada a existência do vínculo 
jurídico que caracteriza o contrato de 
trabalho entre os litigantes, em vista 
dos elementos protatóries trazidos aos 
autos, que corroboram com as anota
ções constantes da carteira profissio
nal expedida a favor do Recorrido e 
cuja pública-forma se encontra a fô- 
Ihas 20.

A decisão regional, que manteve, 
em parte, a sentença da MM. Quarta 
Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, foi calcada na prova 
colhida e nos dispositivos legais que 
se aplicam à espécie em tela, não os 
vulnerando nem lhes dando interpre
tação diversa daquela que haja sido 
adotado em casos semelhantes.

Nessas condições, o remédio cons
titucional, agora intentado, é baldo 
de amparo legal; pelo que resolvo 
indeferir o pedido, negando-lhe segui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 19 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

Proc. TST-3.093-52.
Recurso Extraordinário

Recorrente — S. A. Indústrias Vof 
torantin;

Recorridos — Alzira Vicentiru e 
outras. (2.a Região).

Despacho
O acórdão impugnado, embora co

nhecendo da “revista" interposta pela 
empresa reclamada, negou provimen
to ao recurso, confirmando, destarte, 
a tese de que — “o período, de afas
tamento compulsório da gestante não 
pode ser descontado no cômputo dos 
12 meses exigidos para que laça jús 
às férias’’ — (v. decisões de fls. 77 
e fls. 97-98).

A recorrente, tecendo considerações 
acêrca dos dispositivos legais que re
gulam a concessão de férias, especial- 
mente os artigos 129, 130, 132, 133 e 
134, todos da Consolidação aas Leis 
do Trabalho, entende que teria ocor
rido, in specie, vulneração da lei fe
deral aplicada. Pois, a seu ver, sendo 
de caráter taxativo as hipóteses enu
meradas no artigo 134, não se podia 
“ampliar” os casos expressamente 
excetuados pelo legislador, entre os 
quais, segundo acrescenta, deixou de 
ser contemplada a ausência ao serviço 
por motivo de gravidez e parto. Con- 
otendldos não só o mencionado artigo 
clui, assim, por dar como frontalmente 
134, como o artigo 133 da legislação 
consolidada, além de pretender carac
terizar a divergência jurisprudencial 
através de um outro julgado traba
lhista de 1947, onde se afirma que — 
“não etm direito a férias a empregada 
que, durante o período aquisitivo, 
goza licença remunerada por mais de 
30 dias, por motivo de parto” — (in 
D. J. de 4-9-1947, pág. 3.741).

Trata-se de questão que, em boa 
doutrina e de acôrdo com a tradição 
jurisprudencial dêste Tribunal Supe
rior, já não comporta qualquer dúvida 
sôbre a perfeita juridicidade da tese 
reafirmada no Acórdão recorrido. O 

equívoco de recorrente está em que, 
apesar de sua lógica formal, deixou 
de considerar na interpretação iso
lada dos arts. 133 c 134 da Consoli
dação em vigor, não só o caráter dife
renciado das normas que cuidam da 
proteção à maternidade, aliás em obe- 
tigo 157, n.° X), como outros dispo- 
diência a preceito constitucional (ar- 
sitivos da legislação trabalhista, va
lendo destacar, além dos artigos 392 
e 393, o próprio artigo 4.° em ove se 
define “como de serviço efetivo o 
período em que o empregado esteja á 
disposição do empregador, aguardando 
ou executando ordens, salvo disposi
ção espeaal expressamente consigna
da" (o grifo é nosso). Ora, sendo 
compulsória a inatividade da gestante 
no período fixado em lei, sem ptc- 
juízo de seus salários e demais direitos 
oriundos da relação de emprego, 
claro é que não há solução de conti
nuidade no decurso do seu período 
aquisitivo de férias, nem seria lícito 
considerar êsse afastamento decor
rente de expressa proibição legal como 
incluído na alínea “b” do art. 133, 
acima citado.

Não houve, portanto, decisão con
trária ao texto da' lei federal aplicada, 
conforme, argui o ilustre patrono da 
tecorrente, ssim como não cabe in
vocar, em respeito à> boa técnica cons
titucional, um antigo acórdão do pro- 
prio Tribunal recorrido, que sufragou 
tese já superada na própria jurispru
dência trabalhista, inclusive através 
de recente pronunciamento do Ex
celso Pretório, como deixa ver a se
guinte ementa: “O afastamento do 
serviço por fôrça de imperativo legal 
(art. 392 da C. L. T.) não prejudica 
premo Tribunal Federal, proferido no 
o. direito a férias" (Acórdão do Su- 
Ag. de Inst. n.° 16.560, de 14 de ja
neiro de 1954, sendo Relator o emi-

Deixo, pelas razões expostas, de 
nente Ministro Afrânio Costa) 
admitir o recurso de fls. 100 a 105, 
para o efeito de negár-lhe seguimento, 
visto não estarem devidamente carac
terizadas as hipóteses constitucionais 
indicadas pela recorrente (art. 101, 
n.° III, letras “a” e “d”). •

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 13 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Junior, 
Presidente.

Proc. TST-1.831-52.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Banco Pan Ameri
cano S. A.

Recorrido — Rafael Bluvol. (L* Re 
gião).

Despacho
Depois de esgotadas tôdas as ins

tâncias trabalhistas, inclusive usando 
de embargos contra a decisão da C. 
Primeira Turma dêste Tribunal e de 
agravo do despacho denegatório da
queles embargos, vem o Banco Pan 
Americano S. A. com o recurso ex
traordinário de fls. 83, manifestado 
sob a égide do art. 101, inciso III, 
alíneas "a” e “d” da Constituição 
Federal.

O recurso é, pois, interposto visando 
a reforma do acórdão de fls. 81, do 
E. Tribunal Pleno, que negou provi
mento ao agravo a ele manifestado. 
Ora, aquêle aresto, adotou, nas suas 
conclusões, os seguintes fundamentos; 
“Assim decidem, (negar provimento 
ao agravo), porque o agravante, como 
bem salientou o despacho agravado, 
cuja publicação, na íntegra, se fêz 
no “Diário da Justiça" de 26 de ja
neiro de 1955, não conseguiu demons
trar a invocada divergência jurispru- 
dencial (art. 140, item l.°, n.° IV, do 
Reg. Int.), estando o recurso, assim, 
desprovido de fundamento”. Competia, 
pois, ao Recorrente elidir aquela afir
mativa do acórdão Impugnado, isto é, 
demonstrar a cababllidade do agravo 
interposto, a fim de que o Tribunal 
Pleno pudesse apreciar os Embai gos, 
cujo seguimento fôra truncado pelo 
despacho de fls. 75-76.

Tal não fazendo, e pretendendo, 
desde logo, & reforma da decisão fe
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C. Primeira Turma, enveredou por 
caminho que não o indicado na lei, 
pelo que descabe o apêlo extremo.

De conseguinte, indefiro o recurso 
extraordinário de fls. 83, por falta de 
amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 10 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

Proc. TST-678-52.
Recurso Extraordinária

Recorrentes — Cia. Comércio e Na
vegação e Henrique Lage;

Recorrido — Sindicato Nacional de 
Contramestres, Marinheiros, Mocos e 
Remadores em Transportes Maríti
mos. (6? Região^.

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls.- 155 a 160, 
interposto em tempo útil, com funda
mento no artigo 101, inciso III, alí
neas “a” e "d” da Constituição Fe
deral.

Abra-se vista às partes Interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivameme, 
para oferecimento de suas razões de 
defesa na forma da lei, prossegumdo- 
se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 19 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior. 
Presidente.

Proc. TST-6.157-52.
Recurso Extraordinário

Recorrentes Pedro Alves e outros. 
Recorrida — Cia. Hotéis Pálace.

<l.a Região).
Despacho

À Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, acolhendo a revista inter
posta pela empresa reclamada, resta
beleceu a sentença de primeira ins
tância (fls. 11-12), que havia decre
tado a improcedência das reclama
ções constantes dos autos, por énten- 
condições do contrato o fato da em- 
der que — “não importa alteração das 
prêsa obrigar-se ao pagamento das 
gorgetas, sob forma percentual, sem, 
contudo, proibir ao empregado con
tinue a receber propinas da clientela, 
como sucedia”, (v. ementa de íô- 
Ihas 11).

Prevaleceu, nesta superior instân
cia, a tese que fôra repelida peia de
cisão regional de fls. 31 a 33 por
que, ao contrário do pressuposto ali 
firmado, não ocorrera violação do ar
tigo 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tanto assim que, conforme 
salienta o voto de fls. 56, “a emprêsa 
recorrente não proibiu a percepção da 
gorgeta”.

Contra esse argumento básico do 
Acórdão sub-censura, aliás invocado 
na própria sentença originária, insur
gem-se os reclamantes, ora recorren
tes, buscando demonstrar a efetiva 
vulneração da norma jurídica que se 
contém no questionado art. 468 da 
Consolidação vigente, não só pela 
falta de "mútuo consentimento”, como 
pelos reais prejuízos decorrentes da 
alegada alteração unilateral dos res
pectivos contratos de trabalho; pois, 
segundo acrescentam, além de ter fi
cado claro “que a forma da percep
ção das gorgetas é condição do con
trato de trabalho”, outro objetivo nao 
teria a emprêsa recorrida, ao modifi
car o sistema, senão fugir ao paga
mento do salário mínimo legal, “tro
cando meramente o vocábulo gorgeta 
por participação nas entradas" (v. 
petição de fls. 58 a 64), como resul
taria já vitorioso num caso apreciado 
neste Tribunal Superior do Trabalha 
(in Proc. TST-4.682-52, dã Egrégia 
Primeira Turma).

Mas, em que pesem tôdas as razões 
expostas pelo ilustre patrono dos re
correntes, não vejo como admitir a 
violação Qualificada da norma contida 
no art. 468 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Não se decidiu, em tese, 
pela licftude de alteração contratual 
sem mútuo consentimento, ou que 
fôsse permitido causar prejuízos ao 

empregado, senão, apenas, que não 
ocorrera a questionada “alteração 
unilateral” dos contratos de trabalho 
dos reclamantes, em face de não xr 
cepção direta das gorgetas, como an- 
sido proibida pela emprêsa a per- 
teriormente. Se foi esta a razão pre- 
cípuo de decidir, ainda que se possa 
acoimá-la de pouco realística ou me
nos sagaz, não há como nem por que 
proferida contra a letra da lei federal 
concluir pela existência de decisão 
aplicável ao caso em debate. Quando 
muito, poder-se-ía dizer que houve 
injustiça na apreciação dos fatos e, 
pretação da norma legal, hipótese em 
por via de consequência, êrro de inter- 
que, como é sabido, não cabe o apêlo 
constitucional.

Assim sendo, indefiro o pedido de 
fls. 58 e nego seguimento ao recurso, 
como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, em 19 de outubro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

processo n.° TST-5.726-52

Recurso Extraordinário
Recorrente — José Antônio Lulsi.
Recorrido — Banco Francês e Ita

liano para a América do Sul S. A. 
(4.“ Região).

Afigura-se inteiramente careced-r 
de qualquer fundamento jurídico e 
legal o recurso que pretende inten
tar José Antônio Luisi para o Excelso 
Pretório, com pseudo apoio no dispo
sitivo das alíneas a e d, do .nciso III, 
do art. 101, da Constituição Federal.

Irretorquível é a procedência de 
ilegitimidade de parte, argüida desde 
a primeira instância e bem acolhida 
pelos diversos órgãos desta Justiça, 
inclusive pela E. Primeira Turma, de 
cuja decisão ora se apela pan. a 
mais alta côre de justiça do País.

Diante da copiosa documentação e 
razões oferecidas pelos litigantes, a 
outra conclusão não se pode chegar 
senão a de que, na espécie los autos, 
não se configura a alegada sucessão 
do Banco Frarícês e Italiano para a 
América do Sul pelo ora Recorrido, 
nem tão pouco, em conseqüência, a 
responsabilidade oslidária prevista no 
§ 2? do art. 2.° da Consolidação das 
Leis do Trabalho, em face da liqui- 
daçãcT definitiva do acérvo daquele 
estabelecimento bancário e dv cons
tituição de uma sociedade a:iônima 
formada por outras entidades, cujos 
patrimônios se fundiram em um úni
co, o qual nada tem a ver com aque- 
ie do mencionado banco c co mo qual, 
já liquidado, não possui qualquer 
liame comercial ou Jurídico.

Tudo isso prova, exuberantemente, 
que a parte chamada a Juízo, isto é, 
o Recorrido, é, de fato e de direito, 
pessoa jurídica inteiramente diversa 
daquela à qual prestou serviços o 
Recorrente e que não pode ser con
siderada, em absoluto, sucessora do 
Banco Francês e Italiano para a 
América do Sul, não estando presa 
a êste por qualquer vínculo de soli
dariedade.

Concludentemente, a prolação da 
V. Primeira Turma, deixando de to
mar conhecimento da revista que lhe 
manifestou o Recorrente, repousa sô- 
bre sólidos alicerces jurídicos, porque 
patenteado ficou que o aresto regio
nal não lhe dava ensejo.

O presente recurso extraordinário 
bate na mesma tecla e ta zressurglr 
os mesmos argumentos de que Já lan
çou mão o Recorrente em outras 
oportunidades, argumentos oses que, 
como vimos, caíram por terra e não 
resistem mesma a uma análise mais 
demorada.

Em face do exposto, indefiro o re
curso pleiteado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira JKnior, Pre
sidente .

processo m? TST-5.979-53

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Swiít do Brasil 

Sociedade Anônima.
Recorrido — Vitolina Leite Duarte. 

t4.8 Região).
O recurso extraordinário de fls. 87 

usque 90, interposto em tempo útil, 
fundamentado no art. 101, inciso Hl 
alíneas a e d, da Constituição Fe
deral, procura amparo na suposta 
violação dos arts. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho e 289 do 
Código de Processo Civil, bem como 
em alegada discrepância jurispru- 
dencial com aresto do V. Tribunal 
ad quem.

Incorreu, porém, in casu, a invo- 
adac vulneração do art. 896 do es
tatuto consolidado visto que o aresto 
malsinado concluiu pela não ccorren- 
cia da shipóteses previstas naquele 
texto legal, razão por que não co
nheceu do rteurso de revista mani
festado de decisão do Tribunal Re
gional.

Quanto à infringência do art. 289 
do Código de Processo Civil, refe
rente à exceptio rei judicata, não ha 
como acolhê-lo, à vista, mesmo, dos 
pedidos feitos neste e no processo 
cm apenso. A primeira reclamação 
visava, única e exclusivamente, a 
reintegração considerando-se, como se 
considerava, estável a empregada. 
Repelida aquela pretensão, com a 
negativa da justiça em reconhecer 
a estabilidade da reclamante, plei
teou esta, no presente feito, as inde
nizações legais, por despedimento in
justo. Não há que falar em iden
tidade de causa, indispensável à con
figuração do estatuído no art. 289 
do Código de Processo Civil, con
forme, aliás, reconhecido por tôdas 
as instâncias trabalhistas.

Inaplicável, pelas mesmas razões, 
o acórdão apontado como divergente, 
razão pela qual hei por bem de in
deferir o recurso extraordinário de 
fls. 87-90.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira júnior, Pre
sidente.

processo n.° TST-4.295-52

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Gessy Indus

trial.
Recorrido — Odílio Baggion. (2.a 

Região).
Funda-se o apêlo de fls. 58 e se

guintes, interposto em tempo hábil, 
nas hipóteses previstas no art. 101, 
inciso III, letras a e d. da Consti
tuição Federal, sob a alegação de 
que, mantida a incorporação do 
“abono” para efeio do cálculo da in
denização devida ao reclamante, ora 
recorrido, teriam sido violados os 
antigos Decretos-leis ns. 3.813 e 4.356, 
além do art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como se 
posto em conflito o Acordáo impug
nado com diversos julgados ■ do Ex
celso Pretório, especialmente aquele 
que foi proferido no Mandado de 
Segurança n.° 2.265, de São Paulo, 
da lavra do eminente Ministro Bar
reto, em cujo voto se alude às de- 
cisõesq ue tiveram o Recurso Extra
ordinário n.° 17.769 e os Mandados 
de Segurança ns. 1.905, 1.989 e 
2.151, todos objetivando impedir des
contos previdenciais sôbre os cha
mados “abonos provisórios", con
forme se verifica também do Acór
dão junto Por certidão (Recurso Ex
traordinário n.° 23.933, do Distrito 
Federal).

A controvérsia, embora subsistente 
no campo da previdência social, ficou 
superada na tradição jurisprudencial 
da Suprema Instância, pois, entre 
outros numerosos Julgados conflrma- 
tórios da tese esposada pelo Acórdão 

recorrido, podem ser mencionado* o» 
seguintes:

“A relação contratual de trabalho 
sôbre aobno, quando objeto <‘e dissí
dio, há de ser resolvida de acôrdo 
com a legislação especifica, e não 
pela previdência social. Esta não se 
adapta à solução das questões de 
abono remunera tório. Surgidas no 
contrato de trabalho”.

Agravo de Instrumento n.® 15.441, 
Relator Ministro Abncr Vasconcelos 
— (2 * Turma Julgado cm sessão de 
6-6-1952.

O mesmo Supremo já decidiu que 
para efeito de cálculo de indenização 
deve ser computado o ‘abono’ per
cebido pelo empregado com base nos 
Decretos-leis ns. 3.913, de 1941 e 
4.356, de 1942, não ensejando recurso 
extraordinário (Constituição, art. 101, 
n.° III, alínea aí, o julgado que 
assim houver decidido.

(Agravo de Instrumento n.° 14.287 
— Diário da Justiça de 7-2-62 — pá
gina 659 — Relator Ministro Luiz 
Gallotti).

Ainda no mesmo sentido:
Agravo de Instrumento n.® 15.447 

— Diário da Justiça de 26-4-54 — 
pág. 1.369 — Relator: Ministro Ri
beiro da Costa:

Agravo de Instrumento n.° 15.128 
— Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho — Ano XXVII — janeiro 
e fevereiro de 1952 — págs. 38/41.

Agravo de Instrumento n.® 14.277 
— Diário da Justiça de 31-1-52 — 
pág. 537 — Relator: Ministro La- 
fayette de Andrada.

Agravo de Instrumento n.° 14.249 
— Diário da Justiça de 30-1-52 — 
pág. 520. ,

Agravo de Instrumento x® 15.414 
— Julgado em sessão de 27-5-52 -- 
Relator: Minisro Orozimbo Nonato”.

Assim, em que pesem as arguições 
íeitas pela emprêsa recorrente, limi
tada a questãoao cálculo da inde
nização decorrente de despedida sem 
justa causa, mediante inclusão do 
“abono” até então percebido p?lo 
empregado, de acôrdo com a i gis- 
lação trabalhista, não. vejo como en
quadrar o apêlo em qualquer das 
hipóteses constitucionais ‘nvocadas na 
petição de fls. 58, inclusive porque 
não havia base legal para ser co
nhecida a “revista” interposta pela 
reclamada, conforme se decidiu no 
Acórdão subsensura (v. fls. 5ê).

Indefiro, portanto, o recurso e lhe 
negõ seguimento, como de aireito.

Publique-se.
Rio, 7 de outubro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

PROCESSO TST-3.184-53

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Comér

cio e Construções. — Recorrido — 
Theodolindo Costa Telles. w (Ia Re
gião) .

Inadmissível é o recurso constitu
cional que vem de interpor a emprê
sa supra mencionada, sob a alega
ção de que o E. Primeira Turma 
dêste Tribunal teria violado os arti
gos 460 e 461, e seus parágrafos 1.® 
e 2.° da Consolidação das Leis do 
Trabalho, citando, ainda, acórdãos 
dos quais diverge o prolatado por 
êste Pretório, segundo afirma, errô- 
neamente. a aludida emprêsa.

Realmente, nenhuma aplicação à 
espécie tinha o art. 461. uma vez 
que a hipótese vertente é completa
mente diversa.

Versa o caso dos autos sôbre a 
substituição temporária de um em
pregado por outro e não de equipa
ração salarial propriamente dita, hi
pótese que haveria de ser apreciada 
e dirimida à luz do mandamento legal 
da citada disposição legal.

Sendo assim, ruem por terra oa 
argumentos desenvolvidos pela Recor
rente no presente apêlo.

Tendo ficado apurado, através d? 
perícia, que a Recorrente adotava /
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TST 5.223-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Orlando Rafael Chia- 
nelli. — Agravada: Companhia Cru
zeiro do Sul “Capitalização” S. A.

Mantenho o despacho agravado, pbr 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal

Publique-se.
Em 19 de outubro de 1955. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente.

TST-5.235-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

| Agravante: S. A. Indústrias. Vo- 
torantim. — Agravada í Otávia Si
queira .

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam' os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.'

Publique-se.
Rio, 19 de outubro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

TST-4.519-55

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravantes: Laert Siqueira da Sil- 
| va e outros, w Agravada: Atlantic 
Refining oi Brazil.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em, 20 de outubro de 1955 — Del

fim Moreira Júnior, Presidente.

praxe, aliia multo louvável, de re
munerar o substituto de um empre
gado com os esmos salários percebi
dos pelo substituído, conclui-se que 
justas foram as decisões prolatadas 
pelos tribunais inferiores e nenhuma 
afronta legal praticaram tais julga
dos; pelo Cútrário, arrimaram-se nos 
princípios estatuídos nos arts. 8.° e 
460, do referido diploma legal e o 
fizeram com a segurança desejada, 
pois o que pretende o Recorrido é 
ver-se pago da diferença de salários 
durante o penodo da substituição, e 
não pcrceh^-la ad-iuturum, o que 
seria, então, um absurdo.

Posta a questão nesses têrmos, que 
exprimem a realidade dos fatos, é de 
concluir-se pela improcedência do 
longo arrazoado da Recorrente e pela 
nenhuma base do remedium iuris de 
que se quer valer a mesma para- pro
vocar o pronunciamento do C. Supre
mo Tribunal Fedwal, falsamente es
tribado no art. 101, n.° III, letras 
a e d, da nossa Carta Política.

Indefiro, consequentemente, o pe
dido, negando seguimento ao apêlo, 
como é de direito.

Publique -3e;
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO N.° TST-5.960-52

Recurso Extraordinário
Recorrente w Companhia Nacional 

de Navegação Costeira. — Recorrido 
— Mário do Amaral Gonçalves. — 
(5 a Região).

Não se justifica e nem tem funda
mento, o apêlo constitucional de que 
se vale a emprêsa supra citada, com 
apôio invocado nu art 101, inciso III, 
letras a e d da Constituição Federal, 
sob a alegação de que feriu a decisão 
da E. Primeira Turma, os arts. 201, 
parágrafo únicoa 126, parágrafo úni
co, da referida Constituição e 7°, 
5 2.°, da Lei n.u 605, de 5 de janeiro 
de 1949 e 11 da Consolidação das L^is 
do Trabalho.

Positivamente improcedente era a 
exceção de incompetência ex-ratio- 
ne materiae ou personae arguida pela 
Recorrente perante as diversas ins
tâncias desta Justiça, questão essa 
que volta a agitar no presente re
curso. _ '

Inúmeras são as vêzes em que a I 
Recorrente vem insistindo nessa ar- 
güição, dada à quantidade de pro
cessas em que ela é parte e, em todos 
êles tem sido repelida aquela preli
minar, porquanto, inquestionavelmen
te, nos casos em que — como é o des 
autos — o empregado haja sido admi
tido antes da. incorporação daem- 
prêsa ao Patrimônio Nacional, é ma
nifesta a competência do judiciário 
trabalhista, ex-vi do Decreto-lei nú
mero 8.243 de 1945, consoante é de 
remançosa jurisprudência desta Jus
tiça, inclusive a que estabeleceu, há 
multo, o C. Supremo Tribunal Fe
deral, o qual já proclamou que, em 
casos tais, a União não tem qualquer 
Interêsse no feito.

Nessas condições, inaplicáveis são 
à questão sub ludice os dispositivos 
constitucionais citados pela Recorren
te como tendo sido violados pelo 
aresto recorrido.

No que tange às restantes razões 
do recurso em exame, não se vê como 
reconhecer procedência ao seu breve 
arrazoado, pois que a decisão apela
da foi pautada dentro dos princípios 
legais da Lei n 0 605, de 5 de janeiro 
de 1949 e obedeceu ac prescrito no 
art. 11 da Consolidação Trabalhista, 
sem dúvida alguma bem aplicado à 
espécie.

Demonstrado, assim, que o presen
te recurso não encontra amparo na 

। Lei Máxima, lndefiro-o, negando-lhe 
o pretendido seguimento.

Publicue-se.
i Rio de Janeiro, 11 de outubro de 
■ 1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre

sidente.

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA QUINQUA- 
SÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDI
NÁRIA REALIZADA NO DIA 25 
DO MES DE OUTUBRO DE 1955.

Presidente'. Ministro Astolfo Serra — 
Procurador: Dr, Otávio de Aragão 
Bulcão — Secretario: Sr. Agneio 
Bergantim de Abreu.
As treze horas abnu-se a sessão 

com a presença dos Srs Ministros 
God.~y Ilha, Romulo Cardim, Oliveira 
Lima, Caldeira Neto, êste último con
vocado.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 5.354-55:
Relator. Ministro Astolfo Serra.
Revisorf: Ministro Romulo Cardim.
Agravante e Recorrido Ginásio Nos

sa faenhora do Brasil.
Agravado e Recorrente: Antônio 

Augusto de Almeida.
Agravo de Instrumento e Recurso 

de Revista de decisão do TRT da 1.* 
Região.

Resolveu-se, por unanimidade de 
votos: I — negar provimento ao agra
vo interposto pelo Colégio; H — 
conhecer do recurso dos empregado» 
e negar-lhe provimento.

Processo 5.936-52 :
Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Antônio Marques • 

outros.
Recorrida: Santa Casa de Miseri

córdia do Rio de Janeiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se adiar o julgamento a 

fim de que participe do mesmo o Se
nhor Ministro Caldeira Neto, em vir
tude de empate ocorrido na votação, 
quanto ao mérito. A Turma ,por una
nimidade, conheceu do recurso, e Oli
veira Lima, votaram pela confirmação 
da decisão recorrida, e os Senhores 
Ministros Godoy Ilha e Astolfo Serra 
nela acolhida do anêlo para, enten
dendo haver no caso relação de em- 
prêgo, determinar que o Tribunal a 
ouo aprecie o mérito do recurso ordi
nário. Pelos recorrentes falou o advo
gado Dr. L. Miranda Lima, e pela 
recorrida o advogado Dr. Nélio Reis.

Processo 2.347-54 :
Relator: Ministre Godoy Hha. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente; Cia. de Carris. Luz e 

Fôrca do Rio de Janeiro. Ltda.
Recorrido: Altivo Neves.
Recurso de revista de decisão da 

5a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso ® 

dar-lhe provimento para julgar im- 
nrocedente a reclamação, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha, relator.

Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo 2.365-54 ;
Relator: Ministro Godoy Ilha. 
Revisor- Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente- Rubens Vieeas da Mot- 

ta e Nadir Figueiredo Indústria e 
Comércio S. A.

Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

”RT da l.a Região.
Resolveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, unânimemente.
Processo 2.366-54:

Relator: Ministro Godoy Hha.
Revisor; Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Cia. Construtora Bela 

Vista.
Recorrido: Roberto da Câmara Sil

va Dias.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Processo 2.367-54 :

Relator: Ministro Godoy Tlha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Gercy dos Prazeres.

remédio extraordinário não deve ser 
levado em cinta porque prescrito na 
Constituição e nâo em leis processuais.

Mas, curiosamente, também não 
leva em conta o recurso de embargos 
de que usou. A admitir-se o enten
dimento do impetrante, todos os re
cursos usados devem ser postos de 
lado, até que, por não haver mais 
nenhum, caiba o mandado.

Pretende êle também provar que 
seu direito — de ver realizada uma 
pcrlcia — é liquido ecerto.

Mas já agora, a essa altura, com 
tantos prcnunciamer’-« contrários, a 
afirmação sôa de maneira estranha.

Contra decisão judicial node caber 
sim, a segurança, mas só em caráter 
excepcional, inexistindo recurso e sen
do evidente a violação ou a ameaça 
a direito incontestável

Indefiro, pois, o pedido.
Nntifique-se.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 

1955. — Aldilio Tostes Malta.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 26 DE OUTUBRO DE 1955.

Relator — Ministro Godoy Ilha. 
— Revisor — Ministro Oliveira Lima.

TST-6.068-55 — recorrente — Sind. 
dos Trabs. nas Inds. de Panificação. 
Confeitaria de Produtos de Cacau e 
Balas e de Torrefação e Moagem de 
Café do Rio de Janeiro e Sind. Ind. 
Panificação e Confeitaria do Rio de 
Janeiro. — Recorridos — Os mesmos

Relator w Ministro Astolfo Serra. 
— Revisor — Ministro Rômulo Car- 
dim.

TST-4.673-54 — Embargante — Em- 
prsêsa Jornalística Brasileira S. A. 
“O Globo” — Embargado — Mariano 
José Corrêa.

Relator — Ministro Edgard San- 
ches. — Revisor Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

TST-6.688-53 — Embargante — Er- 
cília Maria de Jesus — Embargada — 
Cia. Nacional de Estamparia.

Relator — Ministro Oscar Saraiva 
— Revisor — Ministro Godoy Hha.

TST-6.281-55 — Recorrente — Sin
dicato dos Oficiais Marceneiros e Tra
balhadores na Indústria de Móveis 
e de Madeira. — Recorrido — Sindi
cato da Ind. de Marcenaria de Pôrto 
Alegre, - ,

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Revisor — Ministro Má
rio Lopes de Oliveira.

TST-1.908-53 — Embargante — 
Henrique Fôreis Domingues. — Em
bargada — Sociedade Anônima Rádio 
Tupi.

Relator — Ministro Julio Barata 
— Revisor — Ministro Astolfo Serra.

TST-4.721-54 — Embargante — 
Dulce Leite — Embargado — Fred 
Figuer & Cia. Ltda.

TST-5.367-55 — Recorrente — Er
nesto Telles — Recorrido — TRT da 
5a Região.

Relator — Ministro Antonio Car
valhal — Revisor — Ministro Julio 
Barata.

TST-5.476-53 — Embargante — 
Casa Bragança — Embargado — Ama
ro Francisco Wanderley.

Relator — Ministro Tostes Malta 
— Revisor — Ministro Délio Mara
nhão.

TST-6.155-55 — Recorrente — 
Klein, Lachnit & Cia. — Recorrido 
— Sind. dos Trabs. na Ind. de Cal
çados de Nova Hamburgo.

TST-6.382-54 — Embargante — 
Societé de Sucreries Bresiliennes. — 
Embargado — Roque Rodrigues.

Relator — Ministro Delio Mara
nhão — Revisor — Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

TST-5.383-54 — Embargante — 
Gráfica Aimoré Ltda. — Embargado 
Bartolomeu Siqueira.

Tribunal Pleno
MANDADC DE SEGURANÇA

Processo TST-5.280-55.
Impetrante: Constantino Fernan

des. — impetrada: E. Primeira Tur
ma do T.b.T.

Despacho do Sr. Ministro Relator 
Vistos, etc. .
Como se vé da certidão supra, sen

do omisso o Regimento, reconheceu 
o E. Tribunal Pleno a competência 
do Relator para indeferir o mandado, 
quando nâo fôr caso dêle ou lhe 
faltar aigum dos requisitos da lei, 
tal como dispõe o art. 8.° da Lei 
n.° 1.533, de 31 de dezembro de 1951 
relativamente ao Juiz singular.

E é o que passo a fazer, dispensa
das, por inúteis, quaisquer informa
ções, constando dos autos as certi
dões dos julgados.

O V. acórdão da E. Primeira Tur
ma já havia salientado que “ o que 
pretendo o Recorrente é tumultuar 
o processo”.

Essa intenção ainda está bem viva, 
como o prova a impetração dêste 
mandado, visando a substituir os re
cursos de que usou sem resultado — 
embargos e agravo do despacho de
negatório.

Fósse a decisão diveraente de outra 
— de alguma Turma ou do Pleno, 

le os embargos seriam recebidos. Se 
jnão o houvessem sido, injustificada- 
I mente, o remédio estaria no agravo. 

E. perdidos, não obstante, todos ésses 
recursos, na ocorrência de uma das 
hipóteses previstas no artigo 101, nú
mero III da Constituição Federal, 
ainda haveria o recurso extraordiná
rio para o E. Supremo Tribunal Fe- 

| deral.
Existindo, assim, recursos próprios 

na lei, não poderia ser dada a segu
rança, a teõr do que dispõe o artigo 
5°, n.° II, da referida Lei n.° 1 533

Inteiramente inconsistente a argu
mentação do impetrante de que o



Sábado 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1955 13983

Recorrida: Emprêsa Interestadual 
Ombus ae Luxo Ltda.

Recurso de revesta de decisão do 
TRi aa l.“ Região.

Resolveu-se não conhecer do re- 
curso, vencido o Sr. Ministro Goaoy 
Ilha. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo 5.334-54 :
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim. 
Recorrentes. Joel Kós & Irmão. 
Recorrido: Mateus dos Santos Pinto. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.* Região.
Resolveu-se conhecer do recurso 

e dar-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação que lhe 
foi imposta, unânimemente.

Processo 6.747-53:
Relatcr: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Cia. Industrial Pas

toril.
Recorrido: Isauro dos Santos,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5? Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, conhecer 
do recurso, rejeitando a preliminar 
de eincompetêncía; no mérito, refor
mar, em parte, a decisão recorrida 
para condenar a emprêsa ao paga
mento de férias simples, mantida a 
comnensação, tudo apurado em exe
cução.

Processo 6.894-53 :
Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Usina Açucareira e 

D;"*:1aria Pontal.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso unânimemente.
Processo 6.913-53 :

Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha. 
Recorrente: Celso Enéas Matos. 
Recorrida: Cia. Docas de Santos. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e, 

vencido o Sr. Ministro Romulo Car
dim, relator, dar-lhe provimento para 
restabelecer a senfen^a de primeira 
Instância. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Godoy Ilha.

Processo 2.368-54 :
Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrente- Antonio Pereira de 

Azevedo, Condom’nio do Edifício da 
Rua Campos da Paz, n.° 18 e Joana 
Carvalhal.

Recorridos: Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se- I — conhecer dos re

cursos do primeiro e segundo recor
rentes. vencido, quanto ao do em
pregado, o Sr. Ministro Romulo Car
dim; de meritis, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença da JCJ; 
II — não conhecer do recurso de Joa
na Carvalhal, sem divergência de vo
tos. Pelo segundo recorrente (condo
mínio) falou o advogado Dr. Juliao 
8. Prasil.

Processo 2.369-54:
Relator: Ministro Godoy Hha.
Revisor- Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente: José Campos Filho. 
Recorrido: Cia. Nacional de Ci

mento Portland.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.* Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Processo 2.370-54 :

Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldlna.
Recorrido: Alencar Postllho Crivei.
Recurso derevista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se. por unanimidade, co

nhecer do recurso e, vencido o Senhor 
Ministro Godoy Ilha, dar-lhe provi
mento para determinar que o Tri
bunal a quo julgue o mérito do re
curso ordinário. Designado para re

digir o acórdão o Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Processo 244-54:
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Guilherme Macedo de 

Azevedo Vasconcelos.
Recorrida: Cia. Boa Vista de Se

guros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira. Pela recorrida falou o advoga
do Dr. Nélio Reis.

Processo 2.373-54 :
Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor. Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorridos: José Benfica Aires e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1 * Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 5.629-54 :

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrentes: Sebastião Gonçalves 

da Silva e Pinto Brito & Cia. Ltda.
Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso do empregado e conhecer o da 
emnrêsa nara absolvê-la da conde
nação imposta, sem divergência de 
votos.

Processo 5.631-54 :
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Adelino Morelli.
Recorrido: Llovd Brasileiro — Pa- 

Nacional.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da Ia Região.
Resolveu-se não conhecer do re-e 

curso unânimemente.
Pmcesso 6.033-53 :

Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente; Antonio Pacheco de 

Cariro Filho.
Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 

noMina.
Recurso de revista de decisão do 

TTT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso unânimemente.
Processo 6.940-53 :

Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Hha.
Recorrente- Emprêsa “Taddeu” de 

Ltda.
Recorrido: Francisco Eugênio Filho
Recurso do reevista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resn1veu-se não conhecer do re

curso unânimemente.
Processo 5.335-54:

Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: S. A. Rádio Tupi.
Recorrido- Sandlno Gomes de Lira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Hha, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
anular o processo ab-initio.

Processo 2.384-54:
Relator: Ministro Godoy Hha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Massa falida da Rádio

Clube do Brasil.
Recorrido: Kurt Abraham.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.* Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Processo 2.385-54:
Relator’: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
Recorrente: Cia. de Carris. Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido: José da Costa Velho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se. por unanimidade, co

nhecer do recurso' e, vencido o Se
nhor Ministro Godoy Ilha, relator

dar-lhe provimento para julgar pres
crito o direito do empregado. Desig
nado paca redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Oliveira Lima.

As 16 noras esgotada a pauta o 
Sr. Ministro Presidente suspendeu os 
trabalhos, dando por encerrada a 
Sessão.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 
1955. — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário do TST.

RELAÇAO DE PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SENHORES MINIS
TROS EM 26 DE OUTUBRO DE 
1955.

Relator — Ministro Astolfo Serra.
TST-4.284-55 — Agravante: Cia. de 

Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda. — Agravado: Edgard Du
tra da Cunha.

Reiator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Romulo Cardim
TST-4.602-55 — Recorrentes: Da

niel Ferreira & Cia. Ltda. — Recorri
do: Almir Amaral.

TST-5.353-55 — Recorrente: Cia. 
Fiação do Rio de Janeiro — Recor
rido: Osvaldo Leal.

TST-5.631-55 — Recorrentes: Oví
dio Antonio dos Santos e outros e 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro, Ltda. — Recorridos: Os 
mesmos.

TST-5.641-55 — Recorrente: Anto
nio Damasceno Gomes — Recorrida: 
Sociedade Industrial de Refrigeran
tes Flexas Ltda.

TST-5.881-55 — Recorrentes: Se
bastião Dutra Mota e Novo Mundo 
Cia. de Seguros Terrestres e Marí
timos e Miramar Cia. Nacional de 
Seguros Gerais. — Recorridos: Os 
mesmos.

Relator — Ministro Romulo Cardim.
TST-4.531-55 — Agravante: Bar e 

Restaurante Gato Preto — Agravado:
Relatcr: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy ilha.
TST-4.603-55 — Recorrente: Sil- 

vina oares da Silva — Recorrida: 
Cia. Telefônica Brasileira.

TST-4.676-55 — Recorrente: Fer
nando Clomel — Recorrido: Expres
so Comercial Ltda.

TST-5.537-55 — Recorrente: Pe
tróleo Brasileiro S.A. — Frota Na
cional de Petroleiros — Recorrido: 
Josebias Barbosa de Araújo.

TST-5.635-55 — Recorrentes: Ma
noel Melo da Silva e Condomínio do 
Edifício Civítas — Bloco “D” — Gra
ça Couto S. A. Indústria e Comércio. 
— Recorridos: Os mesmos.

TST-5.643-55 — Recorrente: Via
ção Irmãos Almeida Ltda — Recorri
do: Domingos Araújo Frota.

Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor- Ministro Oliveira Lima.
TST-4.141-55 — Recorrente: Ja- 

cinta Gomes — Recorrido: Mário Pe
reira Bastos.

TST-4.277-55 — Recorrente: Con
ceição Soares Dias — Recorrido: Apa
relhos Elétricos “Tonelux” Ltda.

TST-4.732-55 — Recorrente: S. A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo — 
Recorrido: João Almeida.

TST-4.774-55 — Recorrentes: Es- 
tevam Kisbank e S. A. Inds. Reu
nidas F. Matarazzo. — Recorridos: 
Os mesmos.

TST-5.-876-55 — Recorrente: Maria 
do Carmo Werneck — Recorrido: In- 
tituto Muniz Barreto.

Relator: Ministro Godoy Ilha.
TST-4.566-55 — Agravantes: Ta

vares de Souza & Cia. Ltda. — Agra
vado; Pedro Manoel.

Segunda Turma
DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TST-6.949-51 :

Embargante: Cia. Antártica Paulis
ta Indústria Brasileira de Bebidas e 
Conexos.

Embargada: Maria Alice.
A Embargante cita decisões que 

tenho como divergentes.

Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei. 
Publique-se.
Em 18 de outubro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo 272-5.235-53: 

Embargante: Colégio Anchleta. 
Embargado: Carlos Porflrio doe 

Santos.
Colégio Anchleta, não se confor

mando com a decisão de fls. 132 a 
134, opôs embargos, intempestivamen
te, pois, publicada a conclusão do 
acórdão no Diário da Justiça de 12 
de julho de 1955, sòmente a 25 do 
mesmo mês, deu entrada no proto
colo dêste Tribunal a petição de 
embargos.

Assim, estando fora do prazo da lei. 
Indefiro os embargos.

Publique-se.
Em 21 de outubro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST-5.701-53 :

Embargante: Jarbas Ferreira. — 
Embargada: Panificação Manon Ltda.

Jarbas Ferreira, não se conforman
do com a decisão de fls. 35 a 36, 
opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada resolveu:
“Não conheço do recurso. O 

acórdão recorrido, decidindo como 
o fêz, pela absorção de um au
mento salarial por outro, não 
violou a lei, não desrespeitou os 
princípios gerais de direito, nem 
divergiu da jurisprudência, pelo 
que o apêl ocarece do fundamen
to legal Invocado”.

O Embargante cita a fls. 38, uma 
decisão da Egrégia Terceira Turma, 
proferida no processo TST-5.221-53, 
nublicado no Diário da Justiça de 4 
de agosto de 1955, "onde se entendeu 
oue a majoração decorrente do salá
rio mínimo, não pedia ser compen
sada na aplicação da mesma norma 
coletiva”,

Há divergência.
Defiro os embargos.
Abra-se vista na forma da lei. 
Fublioue-se.
Em 5 de outubro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches. Presidente.
Processo TST-7.079-53 : 

Embargante: Izidoro Cardeman 
(Casa Izidoro) — Embargado: Amo- 
rçso Mosé.

Izidoro Cardeman, não se confor
mando com a decisão de fls. 87 a 
91, opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada resolveu:
“De acôrdo com os têrmos do 

brilhante parecer da douta Pro
curadoria Geral que, com a de
vida vénia, adoto como razões de 
decidir conheço do recurso e dou- 
lhe provimento para determinar 
a baixa dos autos à instância de 
origem nara que julgue o mérito 
da questão”.

O Embargante procura fundamen
tar o seu recurso (fls. 93 a 97) de 
“embargos de nulidade e infringente 
do Julgado”, forma de recurso que 
não existe na Lei n.° 2.244, fazendo 
crítica ao parecer do doutor Procura
dor e à sentença embargada que, de 
apenas seis linhas, anulou tudo.

E não é verdade porque no parecer 
além do que transcreve o Embar
gante ;

“Já o Supremo Tribunal Fe
deral assim também decidiu. Sem
pre que se alega a inexistência 
da relação de emprêgo, está-se 
atingindo os prónrios limites ex
tremos da competência da justiça, 
especial. Nenhuma questão sera 
mais Jurídica, demandando um 
conhecimento prévio, do que esta. 

Cita o Embargante uma decisão 
do Egrégio Tribunal Pleno proferida 
no nrocesso TST-3.067-46. publicado 
no Diário da Justiça de 6-2-947. que 
não nnrovelta ao caso, pois nem de 
ionge fala o acórdão embargado sô- 
bre a reformatio in pejus.

Assim, determinando o acórdão em-| 
bargado a baixa dos autos para que
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férias, sem contudo desautorizar 
a. redução proporcional das férias 
de acôrdo com o estabelecido no 
art. 132 do citado diploma legal.

Tendo o recorrido, no período 
aquisitivo, ficado a disposição da 
recorrente menos de duzentos dias, 
seu direito não vai além de sete 
dias de férias tal como concedi
das, embora Justificadas as faltas 
acusadas ao serviço".

O Embargante fêz citação de acór
dãos a fls. 32-33, versando matéria 
não cogitada no acórdão embargado. 
Vejamos:

“E" sempre devido o pagamento 
em dôbro, da remuneração per
cebida pelo empregado que tra- 
balha em dias feriados, sem que 
o empregador lhe conceda outro 
dia dê folga em substituição ao 
feriado".

(TST-2.633-54 — D.J. 17 de 
janeiro de 1955. p. Ementário 
Trabalhista n °16).

Inexistindo, consequentemente, o 
atrito jurisprudencial, indefiro os em- 
bargos.

Publique-se.
Em 4 de outubro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
Processo TST 2.825-54 — Embar- 

gantes: José de Sousa e outros e 
Metalúrgica Santos Dumont S. A.; 
embargados: Os mesmos. — Admito 
os embargos. Vista na forma da lei. 
Publique-se.

Em 21 de outubro de 1955. — Edgar 
Ribeiro Sanches, presidente.

Proc TST. 3.914-54 — Embargan- 
tes: Sandoval Gavioli e Edna Dias; 
embargada; S. A. Indústrias Voto- 
rantim. — Há. divergência. Admito 
os embargos. Abra-se vista à parte 
embargada. Publique-se.

Edgar Ribeiro Sanches, Presidente.
Proc, TST. 5.417-54 — Embargan- 

te: Agostinho de Sousa; embargado:. 
Francisco Bento das Chagas. — Não 
se conformando com a decisão de 
fls. 47 e 49, Agostinho de. Sousa, 
opôs embargos, no prazo:

O acórdão embargado resolveu.
“Preliminarmente — Estando 

fundamentados os recursos co- 
nheço dos mesmos.

Mérito — Demonstram o au
tos que o empregado percebia 
Cr$ 1.500,00, mais., utilizados, e 
não, como pretende fazer crer o 
empregador procurando fugir a  
responsabilidade do pagamento 
do aumento salarial, determinado 
pelo acôrdo intersindical, por via 
da compensação das referidas 
utilidades.

Também não assiste razão. ao 
empregado, por isso que não, foi 
acusado de ter abandonado o 
emprêgo e sim, que sairia por 
livre e espontânea vontade, o que 
é diferente .-

Por outro lado, não demons- 
trou haver sido dispensado, como 
se impunha bem como ser o 
tempo de serviço aquêle alegado 
na inciial e que lhe daria direito 
ao mais pleiteado".

A firma embargante, pretendendo 
Justificar. o seu apêlo nos têrmos da 
Lei n.º 2.244, cita decisões de Tur
mas e . Tribunal Pleno, no sentido 
da “possibilidade da majoração do 
valor das utilidades quando essa ma
joração é proporcional ao aumento 
do salário", pedindo, a final, são ex- 
pressões da embargante: — "Mas de 
qualquer forma, mesmo que Assim 
não se entenda, é preciso que fique, 
bem claro que mesmo confirmada a 
decisão, deve ser facultado ao entre
gador aumentar, então proporcional 
mente, agora já na aplicação do 
acôrdo, intersindical em foco, o valor 
das utilidades, em consonância com 
a jurisprudência tranquila que já

a M.M. Junta Julgue o mérito da 
questão e não demonstrando o Em- 
bargante tese alguma em divergên- 
cia indefiro os embargos.

Publique-se.
Em 14 de outubro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.

PROCESSO TST-7.577-53

Embargante; Cia. Brasileira Tran
satlântica dc Comércio e Indústria 
Sociedade Anônima. — Embargado: 
Hans Willy Hennersdorf.

Inconformada com a decisão de 
fls. 39 a 41, a Cia. Brasileira Tran
satlântica de Cómércio a Indústria 
S. A., opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada, entre outras 
considerações, concluiu que:

“Retirou-se a. recorrente dez 
(10) minutos depois da hora mar- 
cada para a audiência, tendo em 
vista o "sensível atrazo”. Não 
formulou ao Presidente da Jun- 
ta qualquer pedido de adiamento 
da audiência. Deixou, o recinto 
da Junta por necessária sua, pre
sença nos escritórios, da emprêsa 
ou, por ter assunto importante 
tratar num dos bancos desta ca
pital, o que o impedia de aguar- 
dar que o seu processo viessel a, 
ser chamado, pela ordem de sua 
inclusão na pauta, como precisa 
o M.M. Juiz Presidente da Jun- 
ta às fls. 21 verso.

Dando maior importância aos 
seus negócios particulares, rele
gando a um segundo plano os au- 
periores interêsses da Justiça, não 
formulando pedido de adiamento 
da audiência a quem de direito, 
se houve o Recorrente com mani
festa desatenção e teima capri
chosa, revelando contumácia, o 
quê de forma alguma demonstra 
o propósito de se defender.

O mais é matéria de fato fàce 
à confissão — ficta, cujo reexame. 
escapa à atribuição da instância 
Superior, não compreendido nos 
limites do recurso de revista”.

A Embargante cita dois processos 
antigos e incompletos, sem transcri
ção, para justificar o seu apêlo. Não 
é possível transferir ao Juiz, a pes
quisa de jurisprudência.

Indefiro os embargos. 
Publique-se.
Em 24-10-55. — Edgard Ribeiro 

Sanches, Presidente.

PROCESSO TST-427-54

Embargante: Agenor Monteiro de 
Albuquerque. — Embargada: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do, Rio de Ja
neiro Ltda.

Agenor Monteiro de Albuquerque, 
não se conformando com a decisão de. 
fls. 29 a 30, opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada resolveu: 
“Preliminar A decisão recor- 

rida não admitiu o desconto dos. 
dias de ausência do empregado, 
por devidamente justificada, da 
proporção, estabelecida no art. 132 
da Consolidação das Leis do Tra- 
balho. Acórdãos, há, entretanto, 
em sentido contrário,, do Tribu- 
nal Superior do Trabalho, mere- 
cendo o recurso ser conhecido.

Mérito. O recorrido, é pacífico 
nos autos, no periodo aquisitivo 
dó direito à férias permaneceu 
ausente do emprêgo 120 dias, 
além de ter faltado 8 dias ao 
serviço.

O entendimento, dado, no sen
tido de que. a ausência do em
pregado por motivo de acidente 
do trabalho ou doença, não Jus
tifica a redução das férias, não 
pode prevalecer. O que teve em 
mira, o legislador em o art 134 
da consolidação das Leis do Tra- 
balho foi impedir. que, ausência 
considerada. justificada possibi- 
tesse. ao empregador, retardar o 
período aquisitivo do direito à 

transcrevemos acima, conforme se 
apurar na liquidação”.

Diante do alegado, e não existindo 
o pretendido atrito, indefiro os em
bargos.

Publique-se.
Em 21 de outubro de 1955. — Ed

gar Ribeiro Sanches, Presidente.
Proc. TST. 5.850-54 — Embargan

te: M. L. Albuquerque 4 Cia. Ltda.; 
embargado: Deodoro Andrade. — A 
firma M. L. Albuquerque & Cia. Li
mitada, não se conformando com a 
decisão de fls. 316 a 321 opôs em
bargos no prazo. A sentença embar
gada decidiu:

“O conhecimento, da revista 
 nos têrmos do art. 896 da Con

solidação das Leis do Trabalho, 
está, condicionado à verificação 

 de, quaisquer das hipóteses pre
vistas nas alíneas a e b daquele 
dispositivo No caso dos autos, 
não logrou a recorrente demons
trar o cabimento da revista, que 
por isso, não deve ser conheci- 
da, preliminarmente".

Nas razões da embargante, não há 
citação de acórdão divergente que 
mande conhecer dê recurso de re
vista para reexaminar provas e fa
tos. As citações feitas, não tem re
lação com a decisão embargada. Se 
infringentes, o caso seria outro, mas 
nos têrmos da Lei 2.244, não hâ 
fundamento para embargar. Indefi
ro os embargos. Publique-se.

Em 11 de outubro de 1955. 
Edgar Ribeiro Sanches, Presidente

Proc TST. 6:034-54 — Embargan- 
te: Cia. Estrada de Férro e Mipas 
de.iSao - Jerônimo-; embargados: Are 
lindei Araújo Paula e, outros. —| A 
Cia. Estrada de Ferro e'Minas Ide 
$ão- Jerônimo, nãc se , conformaido 
com a decisãçn de fls a 7<L -a41, opôs 
embarges, no' prazo.,

A decisão .embargada ■ resolveu.
“Não * conheço, do recurso. A 

décisáo ; reãorrida foi proferldd de 
acôtdo cortj a lei,, que determina 
que sev pague aò. empregado iem 
gôzo de férias o mesrtlo salário 
percebidd’ quando-em atividade”.

c A embargante, não satisfeita com 
decisões desfavoráveis >da ■ Junta, Tri- 
btfnah Regional e Segunda Turtna, 
além de dois pareceres doscdoutores, 
procuradores,' aBnha nas suas razões, 
váfior acórdãos que, na realidldé, 
náo se. amoldam aos precisos têrmos 
'fla Lei na 2.244.

Os acórdãos citados versam sôbre 
a aplicação;- do art. . 140, § 1.» , da 
ConsolidMçãô, e, a decisão embargada 
resolveu não . conhecei < do ' recurso, 
por falta .de amparo, legal.

Assim, não caracterizado -o atrito, 
indefiro os (embargos-? Publique-sd.

Emo'21 de. outubro de 1955. — 
Edgar >Ribeirog Sanches,- PrésidentJ . 
’■ Prodi T?T^‘ 6.8.09-64 — Emiar- 
gsnta: Emprêsa Construtora Ofion 
Ltda,!; embargada: Luiz. Pereira Pra- 
tes. — Não .se confdnmahdó corti .a 
íèchfio • de fls; 54 , a 58, a Emprêsa 
Constpfttoru-í.CrionôLtda., opôs em- 
bârgos, no prázov Ai decisão embar
gada .sentencio!»: .

“CorShèço. do“ recurso, com fun- 
datnento < na diveigência jirts* 
prud -nclaé apontadh-; No- méfito, 
potem, négo-lhé'provimento, ilsto 
porque a saAtençe > recorri d a 
apreciou - a j hípóttee dos autoi de 
acoimo com - a lei e o direito e 
a prçlimtóar de nUllBadê dal de
cisão invocada ■ no recurso, i por 
ausência-’ de notificâçãó pana at 
audlênclã ‘de ■ julgamento aos tetn- 
batgoa éC InteiraníMite Impijoce- 
dènte-, Há, aliás? julgado dêste 
Tribunal, dó corrente and de 
1956, em qije esta TUrrtla séima- 
ntfestou' contfàrjamente ao ( que 
sustenta- a' rect.frente. E’ certo 
que, a ièl, coms a - redàçãp do 
tempo em que .foi 'oferecido ò re- 
cureo; já - impunht «riróas'

os vogais tivessem vista dos em
bargos apresentado^ e que êstes 
fosseni julgados dentro de cinco 
dias. Assim, não se justifica mais 
a designação de audiência e, 
ipso jacta, a notificação das par
tas. Além do mais, como salien
tado no parecer da. douta Pro
curadoria Geral, nenhum prejuí
zo . resulta para a parte do não 
recebimento da notificação e, 
como óbvio, não se declara a 
nulidade que nãa acarreta pre- 

• Juízo".
A embargante cita decisões do 

Egrégio Tribunal Pleno, justlficado- 
ras dp atrito Jurisprudência!:

nula a decisão proferida em 
grap desembargos, sem a prévia 
notificação, ao embhrgante”. — 

■ (T6T, 4.173-50 - Diário dc Jus
tiça. de 3C-1O-95Z e TST. 5.429-51 
— Diário da Justiça de 23-4-54).

< Admitor, o> -embargos. Abra-se vista 
na forma da lei. Ptibljqqe-se;.

Em 4 de outubro de 1955. — 
Edaar Ribetro SancÁes, Presidente.
• Proc. TST. 6.6CS-54 — í^nbar- 
sante- Rafael • Guaspàri Tecidos e 
Coniecçôes S. A.; embarcadas: Elza 
Pereira ada Silva e outras. — Não 
Se conformando com a ■ decisão de 
flS; 50> a 51, Rafael Guasparai Teci
dos e Confecções S‘. A., opôs em
bargos, no;prazo. O acórdão embar
gado resolveu :<

“Com a ’ vigência dos novos ní
veis- de salário mínimo, a pre
texto, - de completar a importân
cia do novo salário mínimo para 
tqdos -os empregados, mesmo para 
aquêles quê náo atingissem o 
limite considerado, como tarefa 
padrão," a recorreíite modificou a 
forma de remuneração das recor
ridas, suprimindo a comissão de 
produção. Evitou, com a altera
ção introduzida,, que as recorri
das percebessem salário superior 
ao mínjnio legal que Sempre fôsa 
ultranassado, ainda que excedido 
o limite de produção anterior- 
mçnte. estabelecido. Daf' ter a 
MM Junta a qtio precisado; com 
múlto,; acerto e critério- não bas
tar assegurar ao emoregado um 
mfnlmd que a ' lei fixou, é pre- 
clsb dar o. devido e;hão criar um 
nível de igualdade :artificlâl”.

A embargante apresenta, como di- 
veryonte»,, decisões da Egrégia Pri
meira Turma e Côlendo Tribunal 
Pleno a fls. 55 :.

“Prêmio prodúçãò dado como 
liberalidade-, pela’ emprêsa, para 
estimulo- da. T^ódução individual, 
pode sei* suprimido.'' a critério do 
emnrtteador”.' (Acórdão da !.• 
Turmd, no proòessò-'TST núme
ro 6.586-51, .Julgado em 11-7-954). 
"Nesses clihifositivos. se afirma o 
prlncípld da irredutibílidade do 
salário vital do trabalhbdor”. 
(Acórdâb do • TST c no processo 
n."'7.030-47; julghdo.-eih 24-2-48).

Há dlveagênda. Admito os embar
gos. Abra-ser.vista najfórma da lei. 
PubHque-se. .
yEqá 4 de outubro" de 1955. —
Edçar Ribeiro 'Sahcliés, Presidente.

Broce^o TST — 7.271-54
,) Embargante; Cia. lá&ústrias Li
nhares S. A.

EmbargaHo: Oséar Slnotl. , 
A Compán^íia Indústrias" Linhares 

Sociedade Anônima, não se vonfor- 
mando.com a decisãò dé fls. 47, a 50, 
opôs eníbafgbS no" práâál

A decisãaTembargada rêsôlveut
0‘ reciirso é de • ser conhecido, 

face à 'variação1' de* Jurisprudên
cia de jurisprudência e não sô- 
mente-enb razão dè Acórdão con
trário do Tfcbunal' Regional do 
Trabhlho da PrtmeiraêReglão in- 
vocado1} como alàda da 'respeitável

mando.com
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cbemento do estabelecimento em 
que trabalhava.

Não divergiu o aresto recorri
do do apontado como divergente 
que se refere a transferência de 
empregado estável para outra 
localidade, o que não é o ceso 
dos autos”.

O Embargante faz citações de um 
julgado pelo Tribunal Pleno, a fls. 
51, pretendendo justificar o apêlo:

“Se o estabelecimento é fecha
do sem a ocorrência de íôrça 
maior, o empregado estável tem 
o direito de recusor a transfe- 
ência para outro, em localidade 
diversa, assegurando-lhe a lei o 
de receber a indenização em do
bro”. (in “Diário da Justiça”, 
dç 5-8-1949);

Não há todavia, o atrito jurispru- 
der.cial previsto na Lei n.° 2.244. 
Conforme se verifica, a decisão em
bargada acentuou que a remoção do 
Embargante de uma fábrica para ou
tra não acarretou mudança de loca
lidade e, o acórdão citado faz refe
rência “em localidade diversa”.

Inexistindo, por conseguinte, a pre
tendida ofensa, indefiro os embar
gos.

Publique-se.
Em 21 de outubro de 1955. Edgard 

Ribeiro Sanches — Ministro Presi
dente.

PAUTA PA JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM

3 DE NOVEMBRO DE 1955

Processo TST n.° 5.192-55.
Eepécie: Agravo de Ins. de dçspa- 

cho do Sr. Presidente da 4a JCJ do 
Dist. Federal.

Interessados: Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de" Janeiro, Ltda. e 
José Fortunato dos Santos.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marque.

Processo TST n.° 5.428-55.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de Itú.

Interessados: Osório Vieira Leme 
d Ind. Gráfica Centenário (José Ani- 
bal de Melo Fonseca).

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Processo TST n.’ 5.427-55.
Espécie: Agravo de Inst. de des

pacho do Sr. Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: S.A. Indústrias Reu 
nidas F. Matarazzo e Manoel Pereira 
da Silve.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Processo TST n.° 2.990-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de decisão 

da JCJ. de Juiz de Fóra.
Interessados: Mariana Maria Pe

reira Dias e Cia. Têxtil Bernardo 
Mascarenhas.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed- 
gard Sanches.

Processo TST n.° 4.569-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de decisão 

do TRT. da 2a Região.
Interessados: S.A. Indústrias Vo- 

torantim e Antônio Xavier de Frei
tas e outros.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed- 
gard Sanches.

Processo TST n.° 4.760-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de decisão 

do TRT. da 4? Região.
Interessados: Eloá Castro e Ind. 

Alimentícias Sales Medeiros Ltda.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed

gar Sanches.
Processo TST n.° 4.932-55.
Revisar: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 3,* Região.

decisão do Egrégio Supremo Tri
bunal.

Conhecendo, portanto do re
curso, no mérito, não obstante, 
nego-lhe provimento. A decisão 
do Excelso Pretório que no re
curso se invoca não constituí, por 
si só, jurisprudência do Tribunal 
que recomendasse a êste próprio 
Tribunal seu seguimento. Trar- 
ta-se antes de manifestação úni
ca, de Turma, que por isso mesmo, 
e sem embargos do alto valor dou
trinário das opiniões que a fun
damentam, não bastaria se reves
tir da força que se deve neces- 
sàriamente atribuir aos pronun
ciamentos reiterados da mais alta 
côrte de Justiça do pais. E sigo, 
no caso et pelas razões por êle in
dicados e antes transcritas, os 
pontos de vista do ilustre jurista 
Dr. Mozart Vitor Russomano, ob
servando mais que, com a volta 
do empregado ao emprego que 
antes deixara, ainda que expon- 
taneamente, reatam-se as relações 
interrompidas, dando ensejo a que 
tenha plena aplicação o disposto 
no art. 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

A Embargante não mundamenta os 
seus embargos com alguma decisão de

Turma deste Tribunal Superior 
nem do Tribunal Pleno, trazendo 

à colação, um acórdão do Egrégio Su
premo Tribunal Federal que não dá. 
nos tértnos da lei n.° 2.244, possibili
dade de atrito jurisprudencial.

E vale a pena acrescentar, Junta, 
Tribunal Regional e Turma dêste Tri
bunal, portanto todas as instâncias 
trabalhista, lhes deram decisões des
favoráveis.

, Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 1 Ide outubro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Ministro Pre
sidente .

Processo TST — 160-55.
Embargante: Empreza Cinemas São 

Luiz Limitada.
Costa.
, Embargado: Nelson Pereira da 

Empreza Cinemas São Luiz Limi
tada, inconformada com o acórdão 
de fls. 38 a 41, opôs embargos, no 
prazo.

A decisão embargada sentenciou:
Como parece à Procuradoria 

Geral, o conhecimento do recurso 
é devido, face à divergência jus- 
prudencial apontada. Rejeito, con
tudo, a preliminar de nulidade. O 
que a lei exige é que entre a re
clamação e a audiência de instru 
ção e julgamento medeio o pe
ríodo de cinco dias, e não entre 
a notificação e audiência, pois que 
o próprio processo ordinário exi
ge apenas em casos tais o espa
ço de 24 horas (5 3.° do art. 168 
do Código de Processo Civil). En
tendo, porém> provada a conces
são do aviso prévio, em face' do 
docimento a fls. 14, sendo certo 
que a confissão ficta ced» cm face 
da prova documenta conirária.

Assim, dou provimento ao re- 
.urso, em parte, para e* luir da 

condenação a importância corres
pondente ao aviso prévio.

A firma Embargante traz à colação, 
fls. 46, uma decisão da Egrêcia Pri
meira Tumra, de que foi relator o 
Senhor Ministro Delfim Moreira, no 
processo TST 4.176-52, em que de- 
monstda a divergência pretendida.

Defiro os embargos.
Abra-se vista ao Embargado. 
Publique-se.
Em 4 de outubro de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presideufe.
PROCESSO TST — 1.826-55

Embargantes: — Estrada de Fer
ro Santos a Jundial e João Marques.

Embargado: — Luiz Cardoso.
Estrada de Ferro Santos a Jundiaí 

S João Marques, incorfomados com

o acórdão de fls. 186 a 189, opuze- 
ram embargos, no prazo.

Os embargantes foram condenados 
solidariamente pela MM 5.a Junta 
de São Paulo, a reintegrar o Embar
gado nas mesmas funções que exer
cia nos cargos restaurantes de pro
priedade da Estrada, solidariedade 
também observada quanto às custas. 
A mesma decisão julgou o reclaman
te carecedor de ação contra quttn 
apresentou a sua reclamação, isto é, 
A. Silva, antigo concessionário dos 
carros restaurantes.

A Estrada de ferro pagou as cus
tas no total, solidária, portanto, c o 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, considerou deserto 
o recurso de João Marques e deu pro
vimento ao da Estrada para exc.ui- 
la, do feito.

E’ interessante obesarvar-se nos 
presentes autos que, A. Silva, recla
mado a principio e afastado dos li
tígio pela decisão da Junta, fez um 
pedido à fls. 126, solicitando ao Dr. 
Juiz Presidente que considerasse de
serto o recurso de João Marques, pe
dido êste atendido por S. Ex.a. Ora, 
se o mesmo havia sido excluído da 
demanda, não se justificava a sua 
intromissão fazendo aquele pedido

A. Silva, antigo concessionário dos 
serviços de Carros Restaurantes e 
patrão de Luiz Cardoso, perdeu a 
concorrência para João Marques e 
pretendeu, dêste modo, estabelecer 
uma sucessão, coisa que na realidade 
não existe, pois, embora perdendo a 
concorrência da Estrada de Ferro 
Santos a Jundiaí, continua exploran
do o mesmo serviço na Estrada de 
Ferro Sorocabana. Houve, isto sim, 
transferência de concessionário c 
não ucna sucessão.

Os Embargantes trazem à colação, 
um acórdão da E. Primeira Turma, 
de que foi relator o Exmo. Sr. Mi- 
nisrto Astolfo Serra, processo TST — 
i lif-AS, em caso da mesma nature- 
!A. .íntendeu a Egrégia Turma que 
não havia no caso sucessão, visto 
que existia absoluta independência 
entre as emprêsas, duas entidades 
distintas, embora com o mesmo ob
jetivo comercial.

Tenho o mesmo como divergente.
Admito os embargos.
Abra-se vista na forma da lei. 
Publique-se.
Em 10 de outubro de 1955. Edgard 

Ribeiro Sanches — Presidente.

PROCESSO TST — 3.083-55

Embargante; — Pedro Afonso Mena.
Embargada: — Cia. América Fa

bril S.A.
Inconformado com a decisão de 

fls. 45 a 47 Pedro Afonso Mena opôs 
embargos, no prazo.

A decisão embargada sentenciou:
“Não resta a menor dúvida 

que, nos têrmos do artigo 469 
parágrafo Segundo da Consoli
dação das Leis do Trabalho, ao 
empregador é assegurado o di
reito de transferir o empregado, 
sem anuência dêste, de um esta
belecimento para outro da mes- 
maorganização, sedidado na mes
ma localidade, quando ocorrer a 
extinção daquele e mque traba
lhar.

No caso dos autos, a recorrida 
tendo resolvido extinguir a Fá
brica Carioca, à proporção que 
vai paralisando as sessões, remo 
veu o recorrente para a Fábrica 
Cruzeiro pertencente à mesma 
mesma organização, sediada no 
mesmo município, sem acarretar 
necessariamente a mudança do 
domicílio do empregado e sem 
qualquer prejuízo salarial.

O artigo 498 da Consolidação 
das Leis do Trabalho não tem 
qualquer aplicação à hipótese 
sub-judice, dispondo sôbre a si
tuação dopregado estável, cuja 
transferência para outra locali
dade 6 vedado, ocorrendo o f >

Interessados: Empresa de Cao im 
Ltda. e Augelino Gomes.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed
gard Sanches.

Processo TST n.° 5.091-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da l.a Região.
interessados: S.A. D.ario Carioca 

e Jason Freire Souto.
Relator: Exmo. Sr. Ministro tEd- 

gard Sanches.
Piocesso TST n.° 5.293-55. >
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da Ia Região.
Interessados: General Electric S.

A. e Edmar Bernardino de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ed- 

gard Sanches.
Processo TST n.° 5.581-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Rec. de revista dc deci

são da 4.“ JCJ. do Distrito Federal.
Interessados: Produtos Elétricos dc 

Mica Ltda. e Antônia de Ohveaa 
Pinheiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ed- 
gard Sanches.

Processo TST n.° 5.632-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie; Rec. de revista de deci

são do TRT. da Ia Região.
Interessados: S.A. Industrial e 

Imobiliária Santa Angela e Ernesto 
Colasanti.

Relator; Exmo. Sr. Ministro Ed- 
eard Sanches.

Processo TST n.° 4.426-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té- 

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 3.a Região.
Interessados: Cia. Comercial de 

Vidros do Brasi] — lojas Norniandy 
e José Bianchi.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Processo TST n.° 4 573-55. ,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro'Té

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 2a Região.
Interessados: Guilherme Vannuc- 

chi e Irmãos Andrade & Fontahii.as 
Limitada.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Processo TST n.° 5.174-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Té

lio da Costa Monteiro.
Espécie: Rec. de revista de deci

são da 2.a JCJ. de Niterói.
Interessados: Fábrica de Conservas 

Fluminense Ltda. e Zenite Fernan
des Freire.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Processo TST n.° 5.075-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são da 5.a JCJ. do Distrito Federal.
Interessados: Almeida Cardoso & 

Cia. Ltda. e Balbina Luiz.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

d? Costa Monteiro.
Piocesso TST n.° 5.477-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má- 

rl oLopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da Ia Região.
Interessados: Júlio Rosa Moreira 

e ^brlca de Vidros São Domingoe 
S. a .

Relator: Exmo. Sr. Ministro Té
lio da Costa Monteiro.

Processo TST n.° 5.585-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má- 

ric Lopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 1.* Região.
Interessados: Epítácio Pessôa Pin

to e Condomínio do Edifício “Kie-

Relator: Exmo. Sr. Ministro T4- 
lia da Costa Monteiro.



i 13986 Sábado 29 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1955

Processo TST n.» 5.639-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministra Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Rcc. de revista de deci

são do TRT. da 1.* Região.
Interessados; Fundação da Casa 

Populah e Antônio Carlos Vivacqua.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Té- 

11o da Costa Monteiro.
Processo TST n.° 5.640-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 1? Região.
Interessados: Dyomedes M. Pinto 

(Fábrica de Balas Delma) e Pedro- 
lina Maria da Penha Feitos» e Lu
cila Borges Lira.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Té- 
11o do Costa Monteiro.

Processo TST n.° 5.755-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são ao TRT. da 2.° Região.
Interessados: Luiz Auricchio e ou

tros e a S.A. Fábria de Produtos 
Alimentícios (Vigor).

Relator: Exmo. Sr. Ministro Té- 
lio da Costa Monteiro.

Processo TST n.° 5.945-55.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Rec. de revista de deci

são do TRT. da 4.° Região.
Interessados: Ramão Mendes e 

Nadir Mendes e Frederico Marcos 
Segatto.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Té- 
lio da Costa Monteiro.

RdLAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS DA 
SEGUNDA ■ TURMA DÔ TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO EM 
26-10-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

T.S.T.: — 4.576-55
Agravante — Cotoiíifício Othon' Be

zerra de Melo S. A.
Agravados — José da Silva e outros.
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes • de 

OliVeira.
T.S.T.; — 4.374-55

Recorrente — Cia. dé Carrí, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.

Recorrido — Manoel da Penha Car
valho.

T.S.T.: — 4.771-55
Recorrente — Indústria Metalúrgica 

N. S. da Aparecida S. A.
Recorrido — Cláudio Prado.

T.S.T.; — 4.947-55
Recorrente — Antônio Joaquim 

Loureir dos Santos.
Recorrida — Fábrica de Móveis 

Santo Antônio.
T.S.T.: — 5.370-55

Recorrentes — Induústrias Martins 
Jorge S. A.

Recorrida — Maria Amélia da Silva.
T.S.T.: — 5.937-55

Recorrente — Industrial Casteglla- 
zú Ltda.

Recorrido — Nailê Dias da Rocha.
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
T.S.T.: — 3.451-55

Agravan*es — Figueiredo & Cl£.
Agravada — Maria Eugênia Diniz.
Relator;. Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministfo Waldemar Mar

ques;
T.S.T.: — 4.m5Ô

1 Recorrente — Têxtil Assad AbdaTla 
8. A.

Recorrido — José Barrach.
T.S.T>. — 4.388-55-

Recorrente — Cia. Brasileira! de 
Ração.

Recorrido — Aristeu Prado dos 
Santos.

T.S.T.: — 5.882-53
Recorrente — Waldomiro Gonçalves 

de Souza.
Recorrida — Cia. Têxtil Brasileira

T.S T : — 6.041-55
Recorrnete — Indústrias Técnica , 

Ltda.
Recorrido — Alcir José Pinto.

.S.T.: — 6.121-55
Recorrente — Domingos Ferragini. 
Recorrido — .Antenor Soares. 
Relator: Ministro Oscar Saraiva.

T.S.T.; — 3.279-55
Agravante — Fábrica de Roupas 

para Crianças ‘‘Bom Gosto ’.
Agravada — 'Maria Rosa Pinheiro 

Dalmâo.
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
T.S.T.: — 1.577-55

Recorrente — S. A. Indústrias Vo- 
torantim.

Recorridas — Amélia Gonçalves e 
outros.

T.S.T.: — 4.673-55
Recorrente — José Nicolau Marques 

e outros.
Recorrida — Química Industrial 

Hedicinalis S. A.
T.S.T.; — 5.122-55

Recorrente — S. A. Indústrias R.
F. Matarazzo.

Rfecorfidas — Ana Roveratte e Te- 
reza Mictelim.

T.S.T.’. — 5.128-55
Recorrente — Sebastião Santana! 
Recorrido — aBr e Café Juca Pato.

T.S-.T.: — 5.886-55
Reçorrente — Olímpio Rangel 

Arêas.
Recorrido — Juvenal Cordeiro.
Relator: Ministro Waldemar Mar

ques.
.S.T.: — 4.827-55

Agravantes — Lima, Moraes & 
Cia.

Agravado — Etelvlno; José de Oli
veira.

Relator: Ministro Waldemar Mar
ques.

Revisor: Ministro Edgard Sanches.
T.S.T.: — 4.224-55

Recorrente — Singer Sewing Ma- 
chine Company.

Recorrido — Dernival Bezerra 
Moura.

T.S.T.: — 4.383-55
R«corrente — Cia. Municipal i de 

Transportes Coletivos.
Recorrido — Agenor Jardim Soares

T.S.T.: - 4.606-55
Recorrente — Luiz dac-Silva Guiiha- 

rãeá.
Recorrido — Banco Português | do 

Brasil S. A.
T.S.T.: — 4.773-55

Recorrente — Alfredo Viegas.
Recorrida — Cia.- de Parafusos e 

Metalurgia • S. Roda.
T.S.T.: — 5.941-55

Recorrente —- Antônio Clementé.
Recorrida — Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos.
Relator: Ministro Edgar dSanches.

T.S.TL: — 5.016-55
Agravante.— António Júlio de Car

valho.
Agravada — EMAQ — Engenharia 

e Máquinas S. A.
Relator: Ministro Edgard Sanches.
ReVis:or MVhstro-Oscar' Saraiva.

T.S.T.; — 4.080-55
Recorrente — Leão Jaime Koach- 

niezskl.
Recorrido — Rosemlra Rodrigues.

T.S.T.: — 4.605-55
Recorrente — Edith Corrêa da 

Silva.
Recorrida — Cia. América Fabril 

(Fábrica de Tecidos Carioca).
T.S.T.: — 5.940-55

Recorrente — Acrísio Alvarenga;
Recorridos — Jackson Cavalcanti;de 

Albuquerque e outros.
T.S.T.; — 4.946-55

Recorrente — Raymundo Kahr?
Recorrida — Galeria Carioca de 

Modas S. A.
T.S.T.: — 5.942-53

Recorrente — Antônio Vasques VI- 
larinho.

Recorrido — Manoel Assis.

Terceira Turma
PAUTA DA JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 3 DE 
NOVEMBRO DE 1C55 (quinta-feira)

T S.T.: — 5.721-55
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Espéeie: Agravd de instrumento' de 

despacho do Sr. Presidente da t5.’ 
J.C.J. do D. Federal.

Interessados: Indústria e Comércio 
de Cartonagem Itapeva Ltda. e Joel 
Timóteo da Silva.

T.S.T.: _ 5.815 5b
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Espécie; Agravo de. instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 9? 
J.C.J. do D. Federal.

Interessados: Gonçalves & Amandic 
Ltda. e José Francisco Martins.

T.S.T.: — 5.369-55
Relator: Ministro Délio Maranhão
Espécies Agravo de instrumente i de 

despacho do Sr. Presidente do T.R.T 
da 8 a Região.

Interessados; Santa Casa de Mise
ricórdia do Pará e Felinto de Siqueira- 
Cavalcante.

T.S.T.: — 5.471-55
Relator: Ministro Délio Maranhão
Espécie; Agravo de instrumento- de 

despacho do Sr. Presidente da J.C J 
de Petrópolis.

Interessados: Estrada de Ferro Leo- 
poidina e Geraldo Gonçalves de Oli
veira .

T.S.T.; — 5 426-55
Relator.: Ministro Tostes Maltai 
Rev^or; Ministro Délio Maranhão 

. Espécie: Recurso de revista de de- 
tísãc da 5a j. C j. do Distrito Fe
deral.

Interessados: João Dias Leal & cia 
Ltda. e Nélson Pinto de Sá.

T.S.T,; — 5.429-55
Relator; Ministre Tostes Malta.
Revisor; Ministro Déliç Maranhão.
Especie; Recurso de revista de 'de- 

c^ãç da J.C.J. de Pelotas.
Interessados: Lmdomar da Silva 

Guúnarães e Joaquim Oliveira S. A. 
— Fábrica Riogarnden.se de Preditos 
Químicos.

T.S.T.: - 5.461-55
Relator; Ministro Tbstes Maiti.
Revisor: Ministre Délio Maranhão
Espécie: Recurso de revista de'de

cisão do T R.T. da 5.a Região.
Interessados: Ribeiro, Chaves . &.

Cia. e-Lêda Vieira Melo.
T S T.; - 5.507-55

Reator: Miniwc ostes Malta.
Revisor; Ministre Délio Maranhão.

Agravante: Waldemar Batista de 
Miranda.

Agravado: Nélson Pedro Amorim.
Relator: Ministro .Júlio Barta.
Revisor; Ministro Jonas Mello de 

Carvalho.-
T.S.T.:. - 4.081-55

Recorrente: • Paulo Balbino de Mo
rais.
Recorridos: Antônio Sanches Anaya 

e José Fernandes Fernandes.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 8.» J.C.J. do Distrito Fe
derai.

interessados: Emprêsa Interesta- 
ríuiu ônibus de Luxo Ltda. e João 
Alficdo Elei.

T.S.T.: — 5.687-55
Relator; Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Maranhão, 
espécie: Rejur^c de revista de de

cisão da 7* J.Cô. do Distrito Fe
deral.

Interessados: Case do Bastos o 
Orestes Amaral Zanobinl.

T.S.T.: — 5.892-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor; Ministro Délio Maranhão.
Espécie; Recurso de revista ae de

cisão do T.R.T. da 2.» Região.
Interessados: Antônio di Pietro 8 

Maria Rasa dos Reis.
T.S.T.; — 5.895-55

Relator: Ministro ostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de- 

eisãc do T.R.T. da 3.~ Região.
Interessados: Tecelagem Santa Ro

sa S. A. e Maria José da Silva.
T.S.T.: — 5.547-55

Relator: Ministro Jonas Mello da 
Carvalho.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do T.R.T. da 3.s Região.
Interessados: Fábrica de Calçados 

Príncipe e Mário Francisco Pereira.
Rio, 26 de outubro de 1955. — Jos» 

Barbosa de Mello Santos, Secretária 
da 3.» Turma.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS EM 

26-10-55

Rélator: Ministro Jonas Mello da 
Carvalho.

Revisor: Ministro Tostes Malta.
T.S.T.: — 4.140-55

Recorrente: Samuel Morais de Oli
veira.

Rècorridac Sociedade Rádio Emis
sor* Continental Ltda.

T.S.T.: — 5.145-55
Recorrente; Otaciano de Araúja 

Leite.
Recorrida; Fábrica de Móveis sto- 

lier 'Ltda.
T.S.T.: — 5.828-55

Recorrente: Cia. Siderúrgica Na
cional.

Recorrido: Frederico Carlos de 
Abreu e Souza Júnior. ,

T.S.T;: — 5.935-55
Recorrente: Egas Rosa.
Recorrida: Casa Ribeiro de Souza 

— Vidros e Papéis Ltda.
T.S.T.; — 5.936-55

Recorrente: Rêde Ferroviária do 
Nordeste..

Recorrido: Luiz Pereira da Silva. 
Relatorf Ministro Jonas Mello de

Carvalho.
T.S.T.: — 5.470-55

Agravante: Mercearia Orion Ltda. 
Agravados: Zenith Barros Pinheiro 

e Nilza Barros Pinheiro.
Relator: Ministro Júlio Barata.

T.S.T.; — 4.627-55

Riogarnden.se
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T.S.T.; — 4.917-55
Recorrente: Porcelana Schmidt 

S .A.
Recorrido: Júlio Klotz.

T.S.T.: — 5.G58-55
Recorrentes: José Antônio Martins 

e João da Silva Valente — Hotel Ri- 
viera.

Recorridos: os mesmos.
T.S.T.: — 5.928-55

Recorrentes: Laboratórios Raul
Leite S. A. e Mll/bno Cesario Rosa 

Recorridos; Os mesmos.
T.S.T.: — 6 030-55

Recorrente: Pastificio vVilma. ■
Recorrido: Alentino Augusto da 

Silva.
Relator: Ministro Tostes Mallo.

T.S.T.: — 4.749-05
Agravante: j. Ferreira da Silva 

(Restaurante 31).
Agravado: Severino 'Barros da 

Silva.
Relator; Ministro Tostes MMta.
Revisor; Ministro Délio Maranhão.

T.S.T.: — 5.094-55
Recorrente: Panificação Ric Lima 

Ltaa.
Recorrido: Sirnonide da Silva 

Fôrto.
T.S.T.; - 5.157-55

Recorrentes: José Gimenez, Alexa.i- 
dre Jsixas Leal Dias e Ci— Brasileira 
de Artefatos de Borracha.

Recorridos: Os mesmos-
T.S.T.; — 5.355-5$

Recorrente: João Batista Rangel
Recorrida: A. Soares de Souza k 

Filho.
T.S.T.: — 5.637-55

Recorrente: Panair do Brasil S A.
Recorrido: Vitor de Assumção Car

doso.
T.S.T.: — 6 033-55

Recorrente: O. Ribeiro & ha. 
Ltda.

Recorridos; Evilazio de Matos e ou
tros.

Relator: Ministro’Délio Maranhão,
T.S.T.: — 5.044-55

Agravante: Brasulino Silva & C’a.
Agravado: Antônio Muz Cruz.
Relator; Ministro Antônio Carva

lhal.
T.S.T.: — 5.887-55

Agravante: S. A. Diário de Sãò 
Paulo.

Agravado: Marcello Tulmann Neto 
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
T.S.T.: — 5.143-55 i

Recorrente: Joaquim de Souza Ma
tos.

Recorrido: Anil — Abastecimento 
Nacional de Gêneros Interior Ltda.

T.S.T.: — 5.827-55
Recorrente: José Rodrigues Ormon 

de Filho .
Recorrido: João Toto.

T.S.T.: — 4.060-5?
Recorrente: Joaquim Ferreira dos 

Santos.
Recorrido: Frigorífico Manchestei 

Ltda.
T.S.T.: — 4.712-5S

Recorrente: Benjamim Vieira de 
Faria.

Recorrida: Fundação Gafffée & 
Guinle.

T.S.T.: — 4.714-55
Recorrente; Frota Nacional de Pe

troleiros — Petróleo Brasileiro S. A. 
' — Petrobrás.

Recorrido: José Benedito dos San
tos.

Secretaria
ATO DO DIRETOR GERAL

Apostila
No titulo de promoção de Maria 

Aparecida de Brito, Auxiliar Judiciá
rio, clusse 1, do Quadro do Pessoal do 
Tribunal Superior do Trabalho, foi 
feita a seguinte apostila:

“O funcionário a quem se re
fere o presente título, passa a 
perceber a gratificação adicional 
correspondente a 15% (quinze por 
cento) sôbre os respectivos ven
cimentos, a partir de 6 de outubro 
corrente, na forma do disposto no 
art. 5.° da Lei n." 2.336-A, de 19 
de novembro de 1954, visto ter 
completado 10 anos de efetivo 
exercício no dia 5 do mesmo mês". 
(Proc. T.S.T. — 6.110-55) —
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1955. — Kutuko Nunes Galvão, 
Diretor Geral”.

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

“No processo TST-6.488-55 em que o 
Oficial Judiciário, classe “K”, Analia 
Castilho Ribeiro do Val, requer abono 
da falta verificada no dia 12 de outu
bro corrente, nos termos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: — “Como requer”. Em 21 de 
outubro de 1955. as.) Enéas Galvão 
tc.no, Diretor Geral substituto”.

“No processo TST-6.524-55 em que o 
Oficial Judiciário, classe “J”, Antô- 
nio Augusto Lucas Ilha, requer abono 
das faltas ocorridas nos dias 6 e 7 de 
outubro corrente, nos termos do arti
go 123 do E. F., foi exarado o seguinte 
despacho: “Como requer”. Em 21 de 
outubro de 1955. as.) Enáas Galvão 
Filho, Diretor Geral Substituto”.

“No processo TST-6.582-55 em que 
Buy Moreno Maia, solicita dispensa da 
função de substituto eventual do Di- 
r: ->r da Dívi'- iciári.. do Tri . ... 
Superior do Trabalho, foi exarado o 
seguinte despacho: — • c ; ..o peln 'e- 
ferimento do pedido e sugiro o nome 
do Frn-r^co R' ?1H de Almeida 
Ohefe de Secção — PJ-3 para substi- 
t”* eventual do Diretor da Divisão 
Judiciária da Secretaria dêste Tribu
nal.

À consideração do Exmo. £:nhor 
Ministro Presidente, i o incluso ato.

- Rio, 10 de outubro de 1955. — Kutu
ko Nunes Galvão, Diretor Geral.

“De acordo. Lavre-se a portaria”.
Em 18 de outubro de 1955. — as.) 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST”.

“No processo TST-6.214-55 em que 
o Oficial Judiciário, classe "J", Ru- 
bfens Salles, com exercício no Gabinete 
do Presidente do T. S. T., solicita 30 
dias de lic-^ça para tratamento ■’ 
saúde de pessoa da farr z, nos têr- 
mos do art. 106 do E. F., a partir de 
5 de outubro corrente, fo iexarado o 
segvin— doenacho: “Concedo a li ”a 
nedida”. — Em 18 de outubro de 1955. 
as.) Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST”.

“No processo TST-6.406-55 em que 
o S*~vente, classe “G”, Alfredo de 
Jesus Amaral, requer abono das faltas 
verificadas nos dias 23, 16 e 28 de se
tembro último, nos tèrmos do art. 123 
d . F., foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. Em 19 de 
outubro de 1955. as.) Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral”.

“No processo TST-6.419-55 em que 
o Auxiliar Judiciário, classe “H”, Co
ralina Barroso de Siqueira, requer 
abono das faltas ocorridas nos dias 4, 
5 e 6 de outubro corrente, nos têrmos 
do art. 123 do E. F., foi exarado o 
seguinte despacho: “Como requer”. — 
Em 19 de outubro de 1955. as.) Kaiuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral”.

“No processo TST-6.423-55 em que 
o Auxiliar Judiciário, classe “H”. Dal
ton Luiz Pereira, requer abono da fal
ta verificada no dia 10 de outubro cor
rente, nos tèrmos do art. 123 do E.F. 
foi exarado o seguinte despacho: “Co

TST-6.874-53 — Elisio dos Santos 
Ribeiro e Panificação Rio Lima, 

TST-7.149-53 Cia de Carr Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e 
Silvio Leite Araújo e outros.

TST-1.276-54 — Armando Ferrari e 
Antônio Vicente Nogueira e Serviço 
Social da Indústria (SESI).

TST-1.830-54 — Arcos Artusi Pro
paganda I *da. e Regina Rosa Nunes 
Pimenta de Laet.

TST-2.007-54 — Durvalino Ribeiro 
da Silva e u- a Bala Vista (Joan Gon- 
zalez & Cia. Ltda.).

TST-?. 156-54 — Auto Viação ’ —é- 
pole Ltda. e Carlos Lopes da Silva.

TST-2.281-54 — Alaír c’.e Souza Mar
tins e outros e Fábrica de Móveis 
Pilares.

TST-2.078-54 — L. B. Garate e Ne- 
Hdn Margarida Grill.

TST-3.746-54 - Emprfta de J.arj- 
nortes Minzs Gerais S. A. e Ary Gui
marães Motta

TST-3.816-54 — Mario Leonardo da 
'uiva e outros e Cia. Morais Rego 
S. A.

TST-4.617-54 — Joc. Honórlo de 
Carvalho Leite e Cia. de Carris. Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.

TST-4.716-54 — José Jacob Noguei
ra e Antônio S. Blanco e Manoel Al
va rei F-steves.

TST-4.906-54 — Orlandina do Nas- 
p... p vsnnifo de T”iz E “'''“ri.

TST-4.948-54 * — Cia. Cervejaria 
Rrqhma e Américo Pereira do Ama
ral.

TST-5.14"-. 1 — Joaquim Fernandes 
d° '“'va e José Maria Lopes.

TST:
N. 5.242-54 — Aristomenes Au

gusto Moreira e Fazenda S. Cons- 
tança.

N. 5.332-54 — Fernando Gonçalves 
“ Casa Olená Restaurante e Leiteria 
iJrnitada e os mesmos.

N. 5.709-54 — Importadora Mer- 
epr>t:! S. A. e João Silveira Alves.

N. 6.25.9-54 — José Pinto Romalho 
Bpiqrmmo «Gonçalves.

N. 6.467-54 — Emorêsa de Trans- 
nortes Chavantes Limitada e José 
"edrosa Braga.

N. 19-55 — Ginásio São Francisco 
" Joanuirn Martins Viana.

N 229-55 — Emcrêsa de Trans- 
nortes Aerovias Bras’1 S. A. e José 
B-nrioim s-nueira Girao.

N. 393-55 — Jaeomo Machado 
^obetfjni e Ulyssas Pedro dos San«

N. 462-55 — Emnrêsa de Trans- 
r,orta« Chavantes Limitada e Nilton 
Mathias.

N. 2.031-55 — José da Silva Du- 
nrte e cia. Autocarrocerias Cermava.

N. 2 129-55 — José Pereira das 
Veves e Conservação e Reparos de 
Elevadores ttda.

N 2.260-55 — Diário da Noite 
S. A. o Armando Vaccarí.

N. 3.064-55 — Emnrêsa “A Noite’’ 
e .Tamyr Hollinger da Silva.

N. 3.201-55 — Armazéns do Lou- 
vre (Boaventura de Carvalho & Cia. 
tfda.) e Dulce Gonçalves Fernan- 
dts.

'N. 3.445-55 — Viação São MIg-ie! 
e Ari da Conceição.

N. 3.666-55 — Hotéis O. K. Mo- 
cedo S. A. (Hotel Novo Mundo), 
e Eloy Lourenço Rainha.

N. 4.011-55 — S.E R. Serviços d9 
Entregas Rápldai e EIov de Oliveira 
e Moyses Bezerra de Almeida.

N. 4.012-55 — Estrada de Fjrro 
Leopoldina e Jesus Lima.

K. 4 049-55 — Gonçalves ti Aman« 
dito Limitada (Gorage Diana) e An
tonio André.

Ao TRT da 3a. Região — Minas 
Gerais:
N. 3.618-52 — Orlando Rafael’ 

Chtanelli e Cia. “Cruzeiro do Sul” 
Capitalização S. A.

N. 5.oo7-53 — Cirpa S. A. Co
mércio, Indústrlo e Representações 
(antiga ía de Máquinas Elna d» 
Brasil) e Sebastião LIn.s.

N. 1.678-54 — Sebastião Vitcrlnj 
Damasceno e Grimaldo Ribeiro a 
CIfe,

mo requer". Em 19 de outubro de 1955. 
as.) Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral”.

“No processo TST-6.430-55 em que 
o Auxiliar Judiciário, classe "H”, Ma- 
bel Lamounier Prata Zoghbi, requer 
abono das faltas ocorridas nos dia 5, 
6 e 8 de setembro último, nos têrmos 
do art. 123 do E. F., foi exarado o 
seguinte despacho: “Como requer”. — 
Em 20 dc outubro de 1955. as.) Kutuko 
Nunes Galvão. Diretor Geral”.

“No processo TST-6.456-55 em que 
o Oficial Judiciário, classe “J”. José 
Aloysio de Rezende Barbosa, requer 
abono das faltas verificadas nos dias 
4 e 10 de outubro corrente, nos têrmos 
do art. 123 do E. F., foi exarado o 
eguinte despacho: “Como requr”. — 
Em 20 de outubro de 1955. as.) Katu- 
ko Nunes Galvão. Diretor Geral”.

“No processo TST-6.457-55 em que 
o Servente, padrão “G”, Claudino de 
Jesus Bello, requer abono das faltas 
recorridas nos dias 10, 11 e 12 de outu
bro corrente, nos têrmos do art. 123 
do E. F.. foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer". — Em 20 de 
outubr de 1955. as.) Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral”.

“No processo TST-6.486-55 em que 
o Auxiliar Judiciário, classe “H”, Edla 
vieira Peixoto, requer abono das fal
tas verificadas nos dias 4, 11 e 12 de 
outubro corrente, nos têrmos do arti
go 123 do E. F., foi exarado o seguinte 
despacho: “Como requr”. — Em 19 
de outubro de 1955. as) Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral”.

SECÇÃO PROCESSUAL

RELAÇÃO DE PROCESSOS BAIXA
DOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM 

EM 26-10-55

Ao TRT da 1.» Região — Distrito 
Federal: 

TST-2.053-52 — Atlantic Refining 
Company of Brazil e Laert Siqueira da 

e outros.
Tst-5 645-52 — Cia. Nacional de 

Construções Civis e Hidráulicas e An- 
tônio Alves de Brito.

TST-5.889.52 _ A Vitoriosa (Bruns- 
teis & Irmão Ltda.) e Ivan Balduino 
da Silva.

TST-5.927-52 — Claudionor de Assis 
e outros e Luiz Gonçalves Ri

beiro
TST-906-53 — João Silva Costa e 

José Soares.
TST-1.232-53 — Moacyr Corrêa e 

Cl». feiefônica Brasileira.
TST-4.452-53 — Gilberto Dias Alves 

He oHvsj-a e Cia. Industrial São Pau
to Tilo.

TQT-í.547-53 — Cia. SiderKrglca 
Nacional e Severino Francisco Fran- 

da Silva e outros.
TRT-1 548-53 — lêda Francisca Nu- 

nes e Cia. Nacional de Tecidos Nova 
America.

TST-5.206-53 — Cassiano Pedro 
Barbosa e. Traiismarítima Comercial 
S. A.

TST-5.433-53 — Mario Gonella e 
Manufatura de Metais Ltda. F. Re- 
bechl.

TST-5.524-53 — Mario Alves de 
Abreu e Cia. de Carris, Luz e Fôrça 
An 'Dír1 d° Tonciro Ltda.

TST-5.668-53 — EUotíZlo Bispo 
SanVAna e Panificação Flor do Cajú 
e os mesmos.

TST-5.953-53 — Jacob Crispei e Sos- 
thenes Vieira dos Santos.

TST-6.095-53 — Acyr Domingues 
Lu- - po ■ íq e confeitaria Odeon.

TST-6.279-53 — Gráfica Muniz Li- 
:tad . Alt . de 1 _ js.
TST-6.364-53 — José do Narrim^nto 

c '"nii cadora Rio Ltda.
TST’ a.Air 53 _ Radio GFbo S. A. 

p OooIopí Benedito Bueno de Camargo.
TST-6.602-53 — Padaria e Confei

taria N. S. da Aparecida Ltda. e 
A Bvaneptista Eleutério.

TST-6.636-53 — Adolfo de França 
r 'ns e Deloitte. Plender, Griffiths & 
Co.

'f.ST-G. 856-53 — Confecções Loreta 
r ■ . e Ode* Leonor da Sita.
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mento de Santo André — Estad > de
São Paulo:

N. 3’43-55— Cia. Industrial e 
Comercial Brasmotor, sucesso-a da 
Cia. Distribuidora Geral “B.-asmotor” 
e Carlos Vicente da Silva.

A Junta de Conciliação e Julga
mento dc Sorocaba — Estado de 
S. Pauio,:

N. 2.389-52 — S. A. Indústrias 
Votorantim e Otávia Siqueira.

A eteeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belo Horizonte — Es
tado de Minas Gerais:

N. 755-55 — Ae/cmlnas Trans
portes Aéreos S A. e Lucy de Ara
újo Vieira.

À Terceira Junta de Concilioçâo e 
Julgamento de Põrto Alegre — Es- 
‘au< do Rio Grande do

N. 2.486-53 - M*M-ÚCglca WMlig
S A. e Ernes-.o Ju-tin

N. 3 517-55 — Hércules S. A e 
wiè- Welter

A Segunda Junta de Conciliação e 
Julgamento de Salvador — Estado 
da Bahia:

N. 3.924-55 — Cio. Docas da Ba
hia e Baltazar Rosário dos Passos

À Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento de Salvador — Es
tado da Bahia:

N. 5.254-53 — Fábrica de Velas 
S. Carlos Limitoda e Balbina Ger
mana de Oliveira.

A Secretaria do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal

N. 2.457-52 — Sanatório Dr. João 
Penido (Estado de Minas Gerais» 
e Iná Pires Alves.

N. 23-53 — José de Paula e Bar- 
zochini & Cia.

N. 4.CO3-53 — Instituto Clínico 
MadUreira e Izidia da Silva Sã.

N. 4.519-55 — Laert Siqueira da 
Silva e outros e Atlantic Refinlng 
of Brazil

N. 5 223-55 — Orlando Rafael 
Chlanelli e Cia. Cruzeiro do Sul.

N. 5.235-55 — S. A. Indústrias 
Votorcntim e Otavia Siqueira.

Em 26 de outubro de 1955
Ao Tribunal Regional do Trabalho 

ds 2a. Região — São Paulo:
N. 6.134-52 Deraldo Dezinho Frei

re e S. A. Indústrias Votorantim 
'Fábrica de Papel Votocel).

- N. 7.014-52 — Cia. Comércio e
Construções e Antonio Maurício de 
Lima e outros.

N. 74-53 — Marcos Gonçalves e 
Exnresso Brasileiro Viação Limitada

N. 4 258-53 — Cia. Rhodoáâ de 
Ravon S A. e Moacir Oliva.

N. 4.616-53 — João Manoel de 
Oliveira e Soclété de Sucrérles Bra- 
silienses Horto Florestal de Vila 
Nova.

N. 4.745-53 — Maria Figueiredo 
e S. A. Indústrias Reunidas F. Ma
tarazzo.

N. 4.358-53 — Fábrica Redentor 
— Rtcolda Comercial e Industrial 
Limitada e Kasis Vaikevicius e ou
tros .

N. 4.931-53 — Felisberto Antônl 
de Souza & Cia. Melhoramentos de 
3. Paulo Indústria de Papel.

N. 6 568-53 — Emprêsa Emílio 
Arcuri — Casino O. K. e João An
tônio de Oliveira.

N 6 956-53 — Federação Paulista 
de Futebol e Izidoro Ramos Qua- 
drotti.

N. 7.602-53 — Pascuale Giuseone 
Gambete e Eliseu Teixeira de Ca- 
margo.

N 7.645-53 — Policlínica de São 
Paulo e Joaquim Martins de Seabra 
e outres.

N 1.535-54 — Joaquim Antonio 
palácíos e Fundição de Camisas e 
Pistões Seleta S. A

N. 1.539-54 — Cia. Nacional de 
Estamparia e Álvaro Alves da Ro
cha .

N. 4.999-54 — Alexandrina de 
Gouvêa e da. de Cigarros Caste
lões.

N. 5.449-54 — Romário F. Barboza 
e Mlrco Maccagnan.

N. 5.483-54 — Sebastião Paulo 
Rodrigues e outros e Tinturaria e 
Estamparia de Tecidos Fernandes So
ciedade Anônima.

N. 5.485-54 — Roberto de Melo 
Venâncio e Cia. Goodyear do Brasil 
— Produtos de Borracha.

N. 5.673-54 — Ataliba da Silva 
Põrto e Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro.
Conservas vbg çg çqeld mpdlumípyk 
servas Del Rio e cmfpyk cmfpj’kcmfpy

N. 5.677-54 — Cia. Industrial de 
Conservas Del Rio e Mano! Pereira de 
Morais.

N. 5.685-54 — Cia. Gráfica P. Sar- 
cinelli e Pedro da Silva.

N. 5.745-54 — S/A Frigrorífico An- 
glo e Olindo Coltri e outros.

N. 6.287-54 — Entreposto Vitiviní- 
cola Autora Ltda. e Albano Marques.

N. 6.289-54 — Demetrio Neigoça e 
“La Parisiense”.

N. 6.333-54 — Feltro Brasil Ltda. e 
Ofélia Mendes.

N. 6.334-54 — Oswaldo Ribeiro de 
Freitas e the Texas Company (South 
América) Ltde.

N. 6.335-54 — Francisco Palmíere e 
outros e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

N.6.567-54 — “S. P. I. G.” — So
ciedade Paulista de Instalações Gerais 
S/A e Anatoli Brarabsh e Doening 
Josef.

N. 6.843-54 — Feira das Nações S/A 
e Johannes Alber.

N. 6.954-54 — Vicente Medini e 
Indústrias José João Abdala S/A.

N. 63-55 — Rádio Televisão Paulis
ta S/A e Luciano Gregory.

N. 139-55 — Cia. litro Química 
Brasileira e Joaquim Nogueira de O- 
liveira.

N. 194-55 — Máquinas York S/A e 
Jereminas de Oliveira.

N. 399-55 — Guido Levschi e Ind. 
de Móveis “Don Bosco” Ltda.

N. 470-55 — S/A Comercial de Fós
foros e Salvador Souto e outros.

N. 651-55 — cia. Paulista de Es
tradas de Ferro e Heitor Leone.

N. 944-55 — Osmar Gonçalves 
Campos e Carlos de Almeida e Cia. 
Docas de Santos.

N. 963-55 — Indústria Cerâmica 
Americana S/A e Sind. dos Trab.na 
Ind. de Construções Civil e Cerâmi
ca P/ Const. de Sto. André e S. 
Caetano do Sul e Sindicato de Ind 
de Cerâmica para Construção do Es
tado de S. Paulo.

N. 1.357-55 — Nicodemo Majans- 
kas e outros e Tecelagem Urca S/A.

N. 1.622-55 — “Simetal” Sociedade 
Industrial de Metalurgia Ltda. e Mi
guel Girotto e outros.

N. 1.808-55 — Sindicato dos Ofi
ciais Barbeiros, Cabelereiros e Simi
lares de S. Paulo e Sind. dos Salões 
de Barbeiros e Cabelereiros, Institu
tos de Beleza e Similares de S. Paulo.

N. 2.093-55 — Emprêsa Auto ôni
bus Vila Carrão Ltda. e Francisco Pa- 
dilha Herrera.

N. 2.169-55 — Lino Abel e Ramiro 
Carlos.

N. 2.634-55 — S/A Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo e Amélia Daniel 
Melani e outras.

N. 2.537-55 — Jutificio Maria Lu- 
iza S/A e Antonio Rosleskas.

N. 4.489-55 — Progresso Indus
trial Brasileiro e Eduardo Tosi.

Ao T. R. T. da 4a. Região — Rio 
Grande do Sul.

N. 3.824-53 — Sapataria Navegan
tes (Pedro Lázaro Teixeira) e Elídío 
Antonio da Silva.

N. 5.894-53 — Severino Antonio de 
Barros e Brasllmar Meridional de Na
vegação.

N. 4.821-54 — Arno Alberto Kor- 
ting e Madereira Getuliense S/A.

N. 5.691-54 — Orlando Danezl e 
Cia. Cimento Brasileiro.

N. 139-55 — The Sidney Ross Com
pany e João Tortorelli Filho.

N. 531-55 — Irma Seldel Brisner

N. 4.787-54 — Sindicato dos Tra
balhadores em Emproas Ferroviá
rios do Rio de Janeiro por seu as
sociado Odllardo Medira e Est-ada 
de Ferro Leopoldlna.

N. 7.082-54 — Augiiftc Souzo Pinto 
A Filhos Limitada e Álvaro Dias 
Simões.

N. 209-55 — Antonio de Campos 
e Oliveira Costa & Cia.

N. 210 55 — Estado de Minas Ge
rais (Sexta Circunscrição de Obras 
da Secretaria da Viação) e Florlno 
Stefonon.

N, 2.81755 — GenV José André 
e Cia. Alcansan Construtora.

N. 3.528-55 — Kenr.onn Matmas 
Goetgen e Luiz Jcaqum

A Segunda Junca de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal.

N. 6.593-53 — Cia. Nacional de 
Tecidos Nova América e Maria da 
Giór’a Lima.

A Terceira Junti de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal:

W. 5.310-54 — de ônibus
Pássaro Marron S. .A. e Garlbaldl 
Lutra da Cunha.

À Quarta Junta de Conciliação • 
Julgamento do Distrito Federal:

N. 1 620-54 — Alfaiataria Victor 
e Jbsé Carlos da Conceição

N. 7.110-54 — Antcno Joaquim 
Agtflèims e Transportes Bons Ami
gos Ltda.

N* 1.864-55 — Abílio Soares Ro
drigues e Antonio Nogueira Bran
dão (Carvoaria Santo Antônio) .

A' Quinta Junta de Cx.ncillação e 
Julgamento do Distrito Federal-

N. 3 981-55 — Alm? Ga Ctudoso 
K; Cia. Limitada e Elizabete Pinto 
de Corvalho

A Sétima Junta de Conciliação e 
Julgamento do DtWto Federa):

N. 5 550-53 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do RJ<> dc Janeiro ? Idiapino 
pires dc Nascimento.

V. 7 264-53 — PaniLoac ão e Con
feitaria Hhavense Limitada e Os- 
valco de Souza Men.ir.a.

A Oitava Junta de Concíllaçãi e 
Julgamento do Distrito Federai:

L. 4 6in-53 - Cia. de Carris. luz 
e Fôrça ao Ri< ae . crciro e Manoel 
Rodrigues Flguercdo.

* 7.396-53 — Ci Antártica Pau- 
listr. Indíst-ia Bras:‘.re de Bebidas 
e O- nexos J'-sf u>

A Junta de Conciliação e Julga
mento de PcbópoTs — Estado do 
Rir de Janeiio:

d 95^-53 — Etelvma Bosa da Mota
e outros t Ca. Petrcpolitana de 
Ti-tão e Tecelagem.

A Junta de Conciliação e Julga
mento de Campos — Estado do Rio 
de Janeiro:

N 3.095-55 — Cerâmea Caco- 
manga Ltda <O.iv’er Aivaro Cruz) 
e Osvaldo de Souza.

Ao Senhor Juiz de Direito a?. Co- 
marco ae Pirai — Estado do Rio 
de Janeiro:

N 2.171-54 — Cia de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Limútads 
e Ermeiindo Joaquim Pereira.

A Te-ceira Junta de Conciliação e 
Julgamento de S. Paulo — Estado 
de S Paulo:

N. 573-55 — Irmãos Brudcier 'ri A. 
e Aparecida Geromln.

A Quarta Junta de Conciliação e 
Julgamento de S. Paulo — Estado 
de S Paulo:

N. 3.740-55 — Cia. Brasileira de 
Pavimentação e Obras e João Cor
reia de Araújo.

A, Sétima Junta de Conciliação e 
Julgamento de S. Paulo — Estado 
dc S. Paulo:

0 - 674-53 — Indústria tontos
Azevedo Ltda. e Bernardino "'estn.

N. 5 010-53 — José Dias de Cas
tro e S A. Fábricas Orion.

N. 2 225-55 — Bar Bagdá Limitada 
(Mário Capelanc Gonçalves) e An- 
tônia Fellx de Oliveira

N. 2.443-55 — Rozenovclg S. A.
« José Bayone

A. Junta de Conciliação 3 Julga

e Hoelzel S/A Fábrica de Artefatos de 
Borracha “Mercur”. |

N.632-55 —Wanderley Rodrigues dé 
Souza e João Badia & Cia. Ltda.

N. 2.180-55 — Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Ban
cários de P. Alegre e Central das Cai
xas Rurais e outras.

N. 3.223-55 — Hass & Cia. Ltda. 
e Ivo Luiz da Silva e outros.

Ao T. R. T. da 5a. Região — Baia.
N. 6.108-53 — Emprêsa Industri

al de Couros Ltda. e Ernesto Eckstein.
N. 3.143-55 — Sind. dos emp. em 

Estabelecimentos Bancários da Bahia 
e Cooperativa do Banco Agrícolo de 
Ilhéus Resp. Ltda.

N. 3.923-55 — Alberto Rosa de Je
sus e José Ribeiro de Novais.

Ao T. R. T da 6a. Região — Per
nambuco.

N. 4.9Ô3-53 — Oséas d£ Moraes 
Borba e Singer Sewing Machine Com
pany.

N. 731-55 — Luperce Miranda e Ra
dio Jornal de Comércio.

N. 3.928-55 — Cia. de Tecidos Pal- 
lista e Manoel Marcolino da Silva.

A J. C. J. de Natal — Rio Grande 
do Norte.

N. 6.562-55 — (C. de Sentença) 
— Whaton Pedroza e Sebastião San
tiago Galiza.

Ao T. R. T. da 7a. Região — For
taleza .

N. 4.462-53 — Prefeitura Munici
pal ,de Maranguape e Antonio Gomes 
Bessa.

N. 437-55 — Mucuripe Bar Aurl- 
lia Maciel Bezerra.

N. 3.139-55 — Lourival de Jesus 
Dourado e Panair do Brasil S/A.

Ao T. R. T. da 8a. Região — Parâ.
N. 4.710-53 — Serviços de Nave

gação da Amazônia e de Administração 
do Põrto do Pará — SNAPP e Joa
quim Pires Trindade.

AUTOS COM VISTA

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Processos:
TST-7.81-53

Recorrente — Eurico Guamieri e 
Cia.

Recorrido — José Fererira Gui
marães. — Vista, por 10 dias, ao 
Dr. Leonel de Andrade Velloso, para 
que arrazoe o recurso que interpôs.

TST-1.556-52
Recorrente — Instituto c.e Resse

guros do Brasil.
Recorridos — Lília de Campos Oli

veira e outros. — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Nélio Reis, para que sustente 
o recurso.

TST-1.344-53
Recorrente — Armando Tasca.
Recorrido — Luís Cascaldi e Filho 

Ltda. — Vista, por 10 dias, ao Dr. 
Carlos Arnaldo Selva, para que sus
tente o recurso.

TST-2.089-53
Recorrente — Fundação da Casa 

Popular.
Recorrido — Gildo Alves Borges. 

— Vista, por 10 dias, ao Dr. Léo 
Laconl Rache, para que arrazoe o 
recurso.

TST-678-52
Recorrentes — Cia. Comércio e Na

vegação, e Henrique Lage.
Recorrido — Sindicato Nacional de 

Contramestres, Marinheiros, Moços e 
Remadores em Trtnsportes Maríti
mos. — Vista, por 10 dias, ao Doutor 
Hirosê Pimpão, para que arrazoe o 
recurso que interpôs.

TST-3.505-54
Recorrente — Cia. Goodyear do 

Brasil Produtos de Borracha.
Recorrido — Pio Honório da Silva. 

— Vista, por 10 dias, ao Dr. Afonaç
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Carlos Agapito da Veiga, para que 
arrazoe o recurso que interpôs.

TST-2.884-54
Recorrente — Cia. Fiação e Tece

lagem Industrial Mineira.
Recorridos — Heitor dos Santos e 

outros. — Vista ,por 10 dias, ao Dr. 
Arnaldo Medeiros da Fonseca, para 
que sustente o recurso interpôsto.

TST-2.728-52
Recorrente — Pedro Barrameda 

Gonzaiez.
Recorrida — Sociedade Anônima 

Wiedberger. — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Pedro Cruz Coelho, para que 
arrazoe o recurso que interpôs.

TST-3.041-54
Recoremtes — Espólio de Horácio 

Belfort Sabino e América Milliet.
Recorridos — Silvano Athaide Filho 

e outros. — Vista, por 10 < .as, ao 
Dr. Pedro de Alcântara Tocei, para 
que arrazoe o recurso que interpôs.

TST-4.602-54
Recorrente — Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recorrido — José Neres Sobrinho. 

— Vista, por 10 dias, ao Dr. Nerio 
Battendieri, para que sustente o re
curso interpôsto.

TST-6.603-54
Embargante — Rafael Guasparl 

Tecidos e Confecções S. A.
Embargados — Elza Pereira da 

Silva e outras. — As embargadas, 
pelo prazo de cinco dias, para im
pugnar os embargos.

TST-6.109-54
Embargante — Empresa Constru

tora Orion Ltda.
Embargada — Luiz Pereira Prates. 

— Ao doutor Silvio S. de Sã, advo
gado do embargado, pelo prazo de 
cinco dias, para impgunar os em
bargos.

TST-5.701-53
Embargante — Jarbas Fererira.
Embargada — Panificação Manon 

Ltda. — Ao Dr. Orlando Santa 
Ritta, advogado da embargada, pelo 
prazo de cinco dias, para impug
nação.

TST-2.825-54
Embargantes — José de Sousa e 

outros, e Metalúrgica Santos Dumont 
Socideade Anônima.

Embargados — Os mesmos. — Aos 
Drs. Augusto Portugal ou Walter 

Cavalieri de Oliveira e Cristóvão 
Tostes Malta, advogados dos em
bargados, pelo prazo de cinco dias, 
para impugnação.

TST-1.826-55
Embargante — Estrada de Ferro 

Santos a Jundiai e João Marques.
Embargado — Luiz Cardoso. — 

Ao Dr. Garcia M. de Morais Forjaz 
Júnior, advogado do embargado, pelo 
prazo de cinco dias, para impugna
ção.

TST-6.949-51
Embargante — Cia. Antártica Pau

lista, Indústria Brasileira de Bebidas 
e conexos.

Embargada — Maria Alice. — Ao 
Dr. Hugo Miccolis, advogado da tm- 
bargada, pel0 prazo de cinco dias, 
para impugnação.

TST-3.914-54
Embargante — Saudoval Gavioli e 

Adna Dias.
Embargada — S. A. Indústrias 

Votorantim. — Ao Dr. Nuno Santos 
de Barcelos, advogado da embargada 
pelo prazo de cinco dias, para im
pugnação.

TST-7.062-52
Recorrente — Banco Bandeirantes 

do Comércio S. A.
Recorridos — Claudionor Saudini e 

outros. — Vista, por 10 alas, ao 
Dr. Rivadávia de Mendonça, para 
que contestt o recurso.

TST-2.649-54
Recorrente —- Cia. Fábrica de Vi

dros e Cristais do Brasil “Esberard”. 
Recorrido — Pedro Cardoso Rama- 
Iho. — Vista, po 10 dias, ao Recor
rido afim de ser contestado o re
curso.

TST-7.157-53
Recorrente — Pires Guerreiro e 

Cia.
Recorridos — Neutramar Alberto e 

outros. — Vista, por 10 dias, ao 
Dr. Paulo Cesar de Oliveira, a fim 
de ser contestado o recurso inter
pôsto.

TST-2.832-52
Recorrente — Joaquim Coelho.
Recorrida — Mosa Ltda. — Vista, 

por 10 dias, ao Recõrrido ou ao seu 
procurador, a fim de ser contestado 
o recurso.

TST-4.935-53
Recorrente — Cia. Vidreira do 

Brasil "Covibra”.
Recorrido — Mancelino Fernan

des Muro. — Vista, por 10 dias, ao 
Dr. Jesus de Godoy Ferreira, a íim 
de ser contestado o recurso.

TST-5.620-54
Recorrente — Magestic Hotel. .
Recorridos — Vespasianc dos San

tos e outros. — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Rodoolpho de Abreu Bhermg, 
a fim de ser contestado c recurso.

TST-1.315-53
Recorernte — Carmen Zita de An

drade Cunha.
Recorrida — “Columbia” Cia. Na

cional de Seguros de Vida e Ramos 
Elementares. — ista, por 10 dias, ao 
Dr. Carlos de Bonhomme S. W., a 
fim de ser contestado o recurso.

Embargos de Nunlidade
TST-160-55

Embargante — Empresas Cinemas 
são Luiz Ltda.

Embargado — Nelson Pereira da 
Costa. — Ao embargado, pelo prazo 
de 5 dias para empregnar os em
bargos.


